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PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA - GO 

 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 

Edital Nº 001/2012, de 01 de junho de 2012. 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA, Estado do Goiás, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 
1988, divulga e estabelece normas para a abertura das inscrições e realização de Concurso Público 
de Provas destinadas a selecionar Candidatos para provimento de vagas do Quadro Permanente de 
Pessoal e Cadastro de Reserva, observadas as disposições constitucionais, e, em particular as 
normas contidas neste Edital, nas seguintes áreas descritas no ANEXO I. 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e operacional do Instituto 
Cidades - IC, conforme contrato celebrado entre as partes, obedecido às normas deste Edital. 
 
1.2. Compete a Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO a avaliação do Concurso Público por meio 
de Comissão designada para este fim. 
 
1.3. O Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro de servidores 
da Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO, para o exercício funcional na sede, de acordo com o 
Anexo I deste edital e, ainda, das que surgirem no decorrer do prazo de validade do Concurso, que é 
de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da data de homologação do Concurso. 
 
1.4. O Concurso Público para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame intelectual, de 
caráter classificatório e eliminatório, para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de 
provas objetiva e de títulos. 
 
1.5. A convocação para as vagas informadas no Anexo I será feita de acordo com as necessidades e 
a conveniência de convocação da Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO. 
 
1.6. Além das vagas ofertadas neste Edital, o presente Concurso servirá para formação de cadastro 
reserva. 
 
1.7. Por cadastro reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na listagem 
que contém o resultado final do Concurso. O cadastro reserva somente será aproveitado mediante a 
abertura de novas vagas, ou substituições, nos respectivos cargos, observado o prazo de validade 
referenciado no item 1.3, do presente concurso. 
 
1.8. As provas do Concurso Público serão realizadas na cidade de Inaciolândia, Estado de Goiás, nos 
termos do subitem 12.1. 
 
1.9. Os horários mencionados no presente edital e nos demais a serem publicados para o concurso, 
obedecerão ao horário oficial local. 
 
1.10. Os seguintes Anexos são partes integrantes deste Edital: 
 
Anexo I Cargos, habilitação exigida para admissão, vencimentos, jornada de trabalho, 

número de vagas, vagas cadastro reserva, taxas de inscrição e Atribuições. 
Anexo II Modelo de requerimento para candidato portador de deficiência. 
Anexo III Modelo de Requerimento para solicitação de tratamento especial para                      

Realização das provas. 
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Anexo IV Conteúdo Programático. 
Anexo V Formulário Padronizado para Requerimento de Recurso Administrativo.  
Anexo VI Cronograma de eventos. 

  
2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 
2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter na data da posse as condições 
especificadas a seguir: 
 
a) Idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
b) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
c) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
d) Possuir, no ato da contratação, a habilitação exigida para o cargo conforme especificado no Anexo 

I deste edital e a documentação comprobatória determinada no item 17 – Da Posse dos 
Candidatos Habilitados deste edital; 

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
f) Cumprir as determinações deste Edital; 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

 
3.1. A inscrição do Candidato implicará em conhecimento prévio e na tácita aceitação das normas 
estabelecidas neste Edital, podendo o candidato se inscrever para mais de um cargo, desde que 
haja compatibilidade de dia e horário do cronograma previsto (Anexo VI) para aplicação das Provas.  
 
3.2. Caso o candidato seja aprovado em mais de um cargo, deverá escolher, no ato da convocação, 
apenas um para exercer, não podendo sequer ficar no quadro de reserva de outros cargos. 
  
3.3 As taxas de inscrições serão conforme Anexo I deste Edital. 
  
3.4. As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site 
www.institutocidades.org.br, durante o período das 08h00min horas do dia 04 de junho de 2012, 
até as 23 horas e 59 minutos do dia 08 de julho de 2012.  
 
3.5. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem anterior a ficha de inscrição e 
o boleto bancário não estarão mais disponíveis no site.  
 
3.6. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 
 
a) Acessar o site www.institutocidades.org.br, durante o período de inscrição; 
b) Localizar no site o “link” correlato ao Concurso (Concurso da Prefeitura de Inaciolândia - GO); 
c) Ler atentamente o respectivo Edital e preencher corretamente a ficha de inscrição nos moldes 

previstos neste Edital. 
d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer agência da 

rede bancária. 
e) O candidato que não tiver acesso a internet, deverá procurar o Ponto Facilitador, situado a Praça 

Ulysses Guimarães, nº 37, Bairro José Aparecido - Inaciolândia/GO, das 7:30h às 11:30h e das 
13h às 17h, no prazo estipulado neste Edital.   

 
3.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 24 horas após emissão do boleto 
bancário. 
 

3.7.1. Caso o candidato perca o prazo do item anterior, terá que reemitir novo boleto de 
pagamento da taxa de inscrição. 

3.7.2. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim das inscrições.  
 
3.8. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição. 
 
3.9. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição, sob as penas da lei. 
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3.10. O Instituto Cidades não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
 
3.11. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 
atenderem os requisitos definidos pelo Decreto Federal n.º 6.593, de 02 de outubro de 2008. 
 

3.11.1. Para pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá se 
inscrever no site www.institutocidades.org.br  e apresentar requerimento dirigido ao 
Presidente da Comissão Especial do Concurso no endereço e horário constantes no subitem 
4.2, conforme a Lei n.º 1.424, de 25 de março de 2010, art. 1º, ficam isentos do pagamento 
da taxa de inscrição em Concursos Públicos, realizados no âmbito municipal e promovidos 
por quaisquer dos Poderes da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional 
Municipal, os candidatos que: 
 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
 
b)  comprovar ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 
de junho de 2007. 

 
3.11.2. O candidato deverá comprovar que é membro de família de baixa renda, através de 
conta de luz, emitida nos últimos 06 (seis) meses, informando que é de baixa renda ou 
declaração de próprio punho, reconhecida firma em cartório. 
 
3.11.3. O requerimento de isenção do pagamento da taxa deverá ser entregue no período de 
04 de junho de 2012 a 06 de junho de 2012, acompanhado da documentação exigida. 
 
3.11.4. O INSTITUTO CIDADES verificará a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato no órgão gestor do CadÚnico e terá decisão terminativa sobre a concessão, ou 
não, do benefício. 
 
3.11.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime 
contra a fé-pública, o que acarreta sua eliminação do Concurso Público, e aplicação das 
demais sanções legais. 
 
3.11.6.  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 
1979. 
 
3.11.7. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não 
observar as condições estabelecidas neste Edital. 
 
3.11.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, 
via fax ou via correio eletrônico. 
 
 
3.11.9. Analisados os pedidos de isenção, será publicada no endereço eletrônico 
www.institutocidades.org.br a relação dos pedidos deferidos e indeferidos em até quinze dias 
após início das inscrições. 
 
3.11.10. Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos e quiserem participar do 
certame serão autorizados a efetuar o pagamento da taxa de inscrição, após a publicação do 
item anterior, até o final do período de inscrição descrito no subitem 3.4.  
 

3.12.  Para conferência da isenção da taxa de inscrição, o candidato que tenha requerido poderá 
acessar o site da organizadora, www.institutocidades.org.br, no link referente ao Concurso Público. 
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3.13. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.institutocidades.org.br. 
 
 
4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 

 
4.1. O IC, após o término das inscrições, divulgará a relação com o nome dos candidatos que tiveram 
suas inscrições deferidas no site do Instituto Cidades: www.institutocidades.org.br. 

 
4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo constante do item 15 - Dos 
Recursos, a contar da publicação no site do Instituto Cidades: www.institutocidades.org.br, 
protocolado, pessoalmente ou por procurador, no Ponto Facilitador, situado a Praça Ulysses 
Guimarães, nº 37, Bairro José Aparecido – Inaciolândia/GO, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 17h, 
no prazo estipulado neste Edital.   
 
4.3. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo e os recursos não 
protocolados nos moldes do item 4.2. deste edital. 

 
4.4. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via correios, fax, e-mail 
ou qualquer outro meio de comunicação. 

 
4.5. Os recursos julgados serão divulgados no site www.institutocidades.org.br. 
 
4.6. Em nenhuma hipótese haverá devolução do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que 
tiver indeferida sua inscrição. 

 
4.7. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 

 
a) não recolher a taxa de inscrição; 
 b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição; 
c) omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição. 
 

5. DO COMPROVANTE DA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 
5.1. O candidato poderá acessar o site da organizadora www.institutocidades.org.br, para imprimir 
a confirmação de sua inscrição, cabendo recurso nos termos do subitem 4.2. 

 
5.2. O comprovante de confirmação de inscrição impresso via Internet, deverá ser mantido em poder 
do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com documento original 
de identificação oficial com foto. 
 
5.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação de 
inscrição. 
 

6. DA INSCRIÇÃO PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
6.1. Ao candidato portador de deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas 
em cargos pré-definidos conforme ANEXO I deste edital, desde que a deficiência seja compatível 
com o cargo. As vagas serão preenchidas na forma da Lei n.º 7.853. 
 

6.1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 
0,5 (cinco décimos) e arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor; 
 
6.1.2. O candidato portador de deficiência deverá observar os cargos e vagas oferecidas para 
portadores de deficiência. Caso venha a inscrever-se em cargos que não possuem vagas 
destinadas aos portadores de deficiência, será automaticamente incluído na lista geral de 
candidatos. 
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6.1.3.  As vagas destinadas aos portadores de deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação neste concurso ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 

 
6.1.4. Os portadores de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na 
legislação própria, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. 

 
6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos portadores de deficiência, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar-se portador de deficiência e entregar laudo médico, original ou 
cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome da doença, a espécie e o 
grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente do Código 
Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 6.3 
ou 6.4 deste edital, e o requerimento constante do Anexo III deste edital. 
 
6.3. O candidato portador de deficiência deverá entregar até 01(um) dia após o termino do período de 
inscrições, o que trata o item 6.2 deste edital, pessoalmente ou por procuração, no Ponto Facilitador, 
situado na Praça Ulysses Guimarães, nº 37, Bairro Jose Aparecido – Inaciolândia/GO das 07:30h às 
11:30h e das 13h às 17h, no prazo estipulado neste Edital.   
 
6.4. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá validade somente para este concurso e não 
será devolvido, tampouco será fornecida cópia desse laudo. 
 
6.5. O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 7.9 deste edital e no 
ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as 
condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 2°, 
do Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, publicado no 
Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004. 
 
6.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de deficiência, se aprovado e 
classificado no Concurso, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação 
necessária, figurará também na lista de classificação geral. 
 
6.7. O candidato que se declarar portador de deficiência, caso aprovado e classificado no Concurso, 
será convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica a ser designada 
pela Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO, que verificará sua qualificação como portador de 
deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo e que terá 
decisão determinativa sobre a qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004. 
 
6.8. O candidato mencionado no subitem 6.7 deste edital deverá comparecer à junta médica munida 
de laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID, conforme especificado no 
Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário 
Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, bem como à provável causa da deficiência, quando de 
sua convocatória para contratação. 
 
6.9. A inobservância do disposto nos subitens 6.2 a 6.7 deste edital ou o não comparecimento ou a 
reprovação na junta médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos 
portadores de deficiência. 
 
6.10. A conclusão da junta médica referida no subitem 6.8 deste edital acerca da incapacidade do 
candidato para o adequado exercício da função fará com que ele seja eliminado do Concurso. 
 
6.11. Quando a junta médica concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, constituir-se-á 
junta pericial para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo candidato. 
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6.12. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de ciência do laudo referido no subitem 6.10. 
 
6.13. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados, a partir da data de realização do novo exame. 
 
6.14. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica referenciada no item 
anterior. 
 
6.15. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será 
avaliada, ainda, durante o período de experiência determinado em seu contrato de trabalho. 
 
6.16. O candidato que não for qualificado pela junta médica como portador de deficiência, nos termos 
do art.4o do Decreto Federal no 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal no 5.296, de 
02/12/2004, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas a candidatos em tal condição e 
passará a concorrer juntamente com os demais candidatos. 
 
6.17. O candidato que for qualificado pela junta médica como portador de deficiência, mas a 
deficiência da qual é portador seja considerada, pela junta médica, incompatível para o exercício das 
atribuições do cargo, mencionadas no Anexo I, deste Edital, será considerado INAPTO e, 
conseqüentemente, eliminado do concurso, para todos os efeitos. 
 
6.18. As vagas definidas no Anexo I deste edital que não forem providas por falta de candidatos 
portadores de deficiência ou por reprovação no concurso ou na junta médica serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES  

 
7.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital constante no 
site de inscrição. 
 
7.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio 
eletrônico. 
 
7.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 
 
7.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em 
qualquer agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita 
Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término do 
período de inscrição. 
 
7.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o Instituto Cidades do direito de excluir do Concurso aquele que não preencher 
o formulário de forma completa e correta. 
 
7.6. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente a nome, 
endereço e telefone, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. 
 
7.7. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósitos e transferências bancárias. 
 
7.8. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
 
7.9. Os Candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, portadores de 
deficiência ou não, para a realização da prova deverão solicitá-lo na ficha de inscrição e preencher 
requerimento nos molde do Anexo IV, indicando a necessidade específica, encaminhando, 
juntamente com o requerimento, a documentação necessária, pessoalmente ou por procurador, no 
Ponto Facilitador, situado na Praça Ulysses Guimarães, nº 37, Bairro José Aparecido – 
Inaciolândia/GO, das 07;30h às 11:30h e das 13h às 17h, no prazo estipulado neste Edital.   
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7.9.1. O requerimento deve constar solicitação detalhada da condição especial, com expressa 
referencia ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, quando 
for o caso, bem como a qualificação completa do candidato e especificação do cargo para o 
qual está concorrendo. 

 
7.10. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda 
da criança. A candidata sem acompanhante não fará as provas. 
 

7.10.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

 
7.10.2. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança 
e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que 
tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

 
7.10.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 

 
7.10.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 
7.11. Os candidatos que não fizerem a solicitação da condição especial até o término das inscrições 
seja qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida. 
 
7.12. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade, e prévia comunicação. 
 

8. DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais Aditivos, se houver, relativos às 
informações referentes às etapas deste Concurso Público serão publicados nos sites 
www.institutocidades.org.br ou em jornal local de circulação diária. 
 
8.2. É de responsabilidade exclusiva do Candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso 
Público através do site www.institutocidades.org.br. 
 
9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 
9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetiva, 
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO V deste edital, conforme o quadro a 
seguir: 
 

NÍVEL DO CARGO ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
ITENS 

PESO TOTAL PERFIL  
MÍNIMO  DE 

APROVAÇÃO 

CARÁTER 

Todos os cargos de Nível 
Superior, exceto Professor 

III (LETRAS) 

Língua Portuguesa 20 1 20 10 
Eliminatório e 
Classificatório Conhecimentos 

Específicos 20 2 40 20 

Professor III (LETRAS) 

Didática 20 1 20 10 
Eliminatório e 
Classificatório Conhecimentos 

Específicos 20 2 40 20 

Todos os cargos de Nível 
Médio, exceto Fiscal de 

Vigilância Sanitária, Técnico 
de Enfermagem, Técnico de 

Radiologia e Técnico em 
Segurança do Trabalho. 

Língua Portuguesa 10 1 10 05 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 10 1 10 05 

Conhecimentos 
Gerais  10 1 10 05 
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Fiscal de Vigilância 
Sanitária, Técnico de 

Enfermagem, Técnico de 
Radiologia e Técnico em 
Segurança do Trabalho. 

Língua Portuguesa 10 1 10 05 
Eliminatório e 
Classificatório Conhecimentos 

Específicos 20 2 40 20 

Auxiliar Administrativo 
Pintor 

Língua Portuguesa 10 1 10 05 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 10 1 10 05 

Conhecimentos 
Gerais  10 1 10 05 

Auxiliar de Serviços Gerais, 
Auxiliar de Obras Serviços, 
Mecânico de Manutenção, 
Eletricista de Manutenção, 

Pedreiro 

Língua Portuguesa 10 1 10 05 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 10 1 10 05 

Motorista de Veículos 
Leves, Motorista de 
Veículos Pesados, 

Tratorista, Operador de 
Máquinas Pesadas  

Língua Portuguesa 10 1 10 05 
Eliminatório e 
Classificatório 

Específica 20 1 20 10 

 
9.2. O tempo de duração da totalidade das Provas Objetiva será de 03 (três) horas para todos os 
cargos.  
 
9.3. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no endereço 
eletrônico www.institutocidades.org.br.  
 
9.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
 
10. DA PROVA OBJETIVA  

 
10.1. Para todos os cargos, a prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de 
questões de múltipla escolha que versarão sobre o Conteúdo Programático constante do Anexo V 
deste Edital. 
 
10.2. Cada questão de múltipla escolha constará de 04 (quatro) alternativas dentre as quais somente 
01 (uma) estará correta. 
 
10.3. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
 
10.4. Será classificado na prova objetiva o candidato que atingir o perfil mínimo de aprovação, 
conforme estabelecido do subitem 9.1.deste edital. 
 
10.5. O candidato aprovado na prova objetiva, na forma do subitem anterior, será ordenado por 
cargo, de acordo com os valores decrescentes das notas obtidas. 
 
 
 
 
11. DA PROVA TÍTULOS 

 
11.1 Participarão da Prova de Títulos somente os Candidatos que concorrerem aos cargos de 
PROFESSOR classificado na Prova Objetiva e o seu julgamento obedecerão aos seguintes 
critérios de pontuação: 

 
a. Curso de Especialização: 2,00 pontos por título até o limite de 6,00 pontos; 
b. Curso de Mestrado:           3,00 pontos por título até o limite de 6,00 pontos; 
c. Curso de Doutorado:         4,00 pontos por título até o limite de  8,00 pontos. 
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11.2 A apresentação dos títulos pelos candidatos far-se-á através da entrega dos documentos 
comprobatórios (Títulos) e do respectivo Formulário Discriminativo, no Ponto Facilitador, situado na 
Praça Ulysses Guimarães, nº 37, Bairro José Aparecido – Inaciolândia/GO, das 07:30h às 11:30h e 
das 13h às 17h, no prazo estipulado em Edital próprio de convocação. 
 

 

11.3 Serão rejeitados, liminarmente, os títulos entregues fora do prazo divulgado no Edital.   
 

11.4 Não serão recebidos documentos avulsos e Curriculum Vitae.   
 

11.5 A comprovação dos títulos será feita mediante apresentação de fotocópia autenticada de 
instrumentos legais que os certifiquem, e somente serão computados como válidos os títulos 
pertinentes ao cargo para o qual o candidato concorre. 
 

11.6 Outras informações sobre a Prova de Títulos: 
 

a. Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedida por instituição oficial ou 
reconhecida; 

b. Cada título será computado uma única vez.; 
c. Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados; 
d. Caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, 

serão aceitas Certidões ou Declarações de conclusão, assinadas por representante legal da 
Instituição de Ensino e com firma reconhecida em cartório;   

e. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para 
a Língua Portuguesa por tradutor juramentado; 

f. Deverá ser entregue apenas uma única cópia (autenticada em cartório) de cada título 
apresentado, a qual não será devolvida em hipótese alguma. Não serão consideradas, para 
efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório.  

 

11.7 A pontuação total dos títulos não ultrapassará a 20,00 (vinte) pontos, desprezando-se os 
pontos que excederem a este limite. 
 

12. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA  
 
12.1. As provas Objetivas serão realizadas na cidade de Inaciolândia, no Estado do Goiás, com data 
prevista para o dia 12 de agosto de 2012, em locais e horários que serão divulgados oportunamente 
na internet, no site: www.institutocidades.org.br. 
 

12.1.1. As provas Objetivas serão aplicadas nos turnos da manhã e tarde como estabelecido 
no Anexo VII deste edital. 

 
12.1.2. A data das provas é sujeita à alteração. 

 
12.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e locais 
constantes na confirmação de inscrição. 
 
12.3. Será vedada a realização das provas fora do local designado. 
 
12.4. Não será permitido o ingresso de Candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, após o 
fechamento dos portões. 
 
12.5. O horário de início das Provas será definido, dentro de cada sala de aplicação, observado o 
tempo de duração estabelecido no subitem 9.2 deste edital. 
 
12.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima 
de 01 (uma) hora, munido de: 
 
a) confirmação de inscrição; 
b) original de documento de identidade pessoal com foto; 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 
 
12.7. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 



 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                                       

www.institutocidades.org.br 

10 

Militar; Passaporte brasileiro; Identidade para Estrangeiros; Carteiras Profissionais expedidas por 
órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, Carteira 
do Trabalho, bem como a Carteira Nacional de Habitação (com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/97). 
 
12.8. A confirmação de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 
12.9. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos. 
 
12.10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 
 
12.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 15 (quinze) dias. O candidato será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. 
 
12.12. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
12.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem 
a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 
ou qualquer outro material de consulta. 
 
12.14. No dia de aplicação das provas, não será permitido ao candidato: 

 
12.14.1 Utilizar  nos locais das provas, aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do 
tipo data bank, agenda eletrônica, Mp 4, notebook, palmtop, receptor, gravador, tablet, e 
demais aparelhos similares). Os aparelhos eletrônicos serão acondicionados em sacos 
invioláveis, fornecidos pela coordenação e permanecerão sob a guarda do candidato. Os 
aparelhos deverão estar completamente desligados, com as baterias desconectadas, quando 
possível.  Nos Casos em que as baterias não possam ser desconectadas esses tipos de 
aparelhos deverão ser entregues pelos candidatos à Coordenação/Fiscais de sala. O 
candidato será eliminado da seleção caso o aparelho, mesmo estando acondicionado em 
saco inviolável, emitir sinais sonoro, vibratório ou luminoso. 

 
12.14.2 Entrar e permanecer  com armas e munição nos locais das provas.  As mesmas 
deverão ser entregues pelos candidatos à Coordenação/Fiscais de sala. A coordenação será 
responsável pela guarda desses objetos em local distinto das salas de provas. 

 
12.14.3 O descumprimento das instruções constantes no ítem 12.14 implicará na eliminação 
do candidato, constituindo tentativa de fraude. 

 
12.15. O Instituto Cidades não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
 
12.16. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 
 
12.17. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova, o Instituto Cidades procederá à inclusão do referido candidato, por 
meio de preenchimento de formulário condicional com a apresentação de documento de identificação 
pessoal, conforme subitem 12.7 e do comprovante de pagamento original. 
 

12.17.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
confirmada pelo Instituto Cidades, com o intuito de verificar a pertinência da referida 
inclusão. 

 
12.17.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 12.17, a mesma 
será automaticamente cancelada sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
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12.18. Poderá ser admitido o ingresso de Candidato que não esteja portando o comprovante de 
inscrição no local de realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na 
relação de Candidatos afixada na entrada do local de Provas. Nestes casos, o candidato deverá 
apresentar, obrigatoriamente, um documento de identificação. Sem a apresentação do documento de 
identificação o candidato não poderá realizar sua prova mesmo que seu nome conste na relação 
oficial de inscritos no concurso e apresente o comprovante de inscrição. 
 
12.19. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, 
preenchendo os alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova objetiva, será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas. 
 
12.20. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
 
12.21. Os prejuízos advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 
 
12.22. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
12.23. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de Candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se 
necessário, o Candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Cidades devidamente treinado.  
 
12.24. Iniciadas as provas, o candidato somente poderá retirar-se da sala após decorridos 60 
(sessenta) minutos do tempo da Prova Objetiva e em hipótese alguma levará consigo o caderno de 
provas e nem o Cartão Resposta. 
 
12.25. O candidato que se retirar do local de provas após decorridos os primeiros 60 (sessenta) 
minutos do inicio da prova somente poderá anotar suas opções de respostas em formulário 
disponibilizado pelo fiscal de sala. 
 
12.26. O caderno de prova será disponibilizado para os candidatos no site do Instituto Cidades: 
www.institutocidades.org.br, no dia seguinte ao da aplicação das provas. O referido caderno ficará 
disponível através de senha privativa individual, durante o prazo recursal. 
 
12.27. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair 
juntos do recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.  
 
12.28. Será, automaticamente, excluído do Concurso o candidato que: 
 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados; 
b) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 12.7 deste Edital; 
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou 

por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver 
utilizando livros, notas, impressos não permitidas e calculadoras; 

f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for; 
h) não devolver a folha de respostas;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos 

examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes. 
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 

permitido neste Edital; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital; e 
l) estiver portando armas. 
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12.29. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos 
critérios de avaliação e de classificação. 
 
12.30. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso – o que é de interesse público e, em 
especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado quando da 
aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 
 
12.31. O Instituto Cidades divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram 
as provas objetivas, no endereço eletrônico www.institutocidades.org.br, exceto dos candidatos 
eliminados na forma do subitem 12.28. deste edital, após a data de divulgação do resultado final das 
provas objetivas. A referida imagem ficará disponível através de senha privativa individual, até quinze 
dias corridos da data de publicação do resultado final do Concurso. 
 

13. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 
13.1. A prova objetiva será avaliada na escala de pontos e pesos definidos no subitem 9.1.  
 
13.2. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50% (cinqüenta por cento) da prova, desde que tenha atingido o perfil mínimo de aprovação de cada 
disciplina, também igual a 50% (cinqüenta por cento). 
 
13.3. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova. 
 
13.4. O candidato não habilitado na prova objetiva será excluído do Concurso. 
 
14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
14.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de 
classificação por opção de cargo. 
 
14.2. A pontuação final para todos os cargos, exceto para os cargos de Professor será: 
 
Pontuação Final = (TPO) 
Onde: 

TPO = Total de pontos da Prova Objetiva 
 
14.3. A pontuação final para os cargos de Professor será: 
 
Pontuação Final = ((TPO) + (TPT)) 
Onde: 

TPO = Total de pontos da Prova Objetiva 
TPT = Total de pontos da Prova de Títulos 

 
14.4. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral, com a relação de todos os candidatos 
aprovados, incluindo os portadores de deficiência e uma especial, com a relação apenas dos 
candidatos portadores de deficiência. 
 
14.5. No caso de empate na classificação dos candidatos, o desempate se fará verificando-se, 
sucessivamente, os seguintes critérios: 
 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei nº 10.741/2003, entre si e 
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada. 
b) Maior pontuação na disciplina conhecimentos específicos 
c) Maior pontuação na disciplina de língua portuguesa 
d) Maior idade. 
 
14.6. O resultado do Concurso estará disponível para consulta no site do Instituto Cidades 
www.institutocidades.org.br e caberá recurso nos termos do item 15 – Dos Recursos deste Edital. 
 
14.7. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada lista de 
Classificação Final, não cabendo mais recursos. 
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14.8. A lista de Classificação Final será publicada no site do Instituto Cidades 
www.institutocidades.org.br. 
 
14.9. Serão publicados em jornal local de circulação diária, apenas os resultados dos candidatos 
aprovados no Concurso. 
 
14.10. A habilitação final para homologação será composta pelo número de candidatos acrescido do 
seu respectivo cadastro de reserva, constante do Anexo I, ficando conseqüentemente eliminados os 
demais candidatos.   
 
15. DOS RECURSOS 

 
15.1. Será admitido recurso administrativo contestando: 
 
a) O indeferimento do pedido de inscrição. 
b) O gabarito oficial preliminar da prova objetiva. 
c) O resultado da prova Objetiva. 
d) O resultado da prova de Títulos. 
e) O indeferimento da qualidade de deficiente físico. 
 
 
15.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil após a data de divulgação oficial do fato que gerou o recurso. 
 
15.3. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste 
Edital. 
 
15.4. Todos os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Concurso, em 
formulário padronizado, e entregue, pessoalmente ou por procuração, dentro do prazo indicado no 
subitem 15.2, no endereço constante no subitem 4.2, quando da publicação do resultado de cada 
evento passível de recurso. 
 
15.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, com indicação do nome do 
Concurso Público, do nome do candidato, do número de inscrição e da assinatura, devendo ser 
utilizado o modelo específico disponibilizado no site www.institutocidades.org.br 
 

 15.5.1. O formulário de recursos estará disponível no anexo VI do presente edital. 
 
15.6. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerado, para tanto, a 
data do protocolo. 
 
15.7. Não serão aceitos os recursos interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, Internet ou outro 
meio que não seja o especificado neste Edital. 
 
15.8. Também não será aceito o recurso interposto sem o fornecimento de quaisquer dos dados 
constantes no subitem 15.6. ou sem fundamentação ou bibliografia pertinente. 
 
15.9. A banca examinadora determinada pelo Instituto Cidades constitui última instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
15.10. O recurso apreciado tempestivamente terá efeito suspensivo quanto ao objetivo requerido até 
que seja conhecida a decisão. 
 
15.11. Os pontos relativos a questões da prova objetiva de múltipla escolha que eventualmente 
venham a ser anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida. 
 
15.12. A decisão relativa ao julgamento do recurso, quando do interesse de mais de um candidato, 
será dada a conhecer coletivamente. 
 
15.13. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito 
final definitivo. 
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15.14. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
Público. 
 
16. Do Exame Médico Pré-Admissional 
 
 
16.1. Após a homologação do Concurso Público e após a reunião de preenchimento de vagas, o 
candidato será submetido a Exame Médico Pré-Admissional obrigatório e de caráter eliminatório, no 
qual será avaliada sua capacidade laborativa para o emprego público dos Cargos. 
 
16.2. Os exames serão realizados sob a responsabilidade e com critérios estabelecidos pele 
Secretaria Mul de Saúde e da Secretaria Mul. Da Adm.,RH, Agrop., Comunicação e Cerimonial, 
constituindo-se de exame médico geral e exames laboratoriais, a saber: 
a) Exame Laboratorial: Glicemia de Jejum; 
b) Exame Clínico Geral: freqüência cardíaca, freqüência respiratória, pulsos periféricos, pressão 
arterial, presença de cianose (central ou periférica), presença de palidez cutâneo-mucosa (anemias), 
icterícias. Serão realizadas inspeções geral e específica; sendo avaliados os sistemas: vascular, 
osteo-muscular, cardio-respiratório, digestivo, pele e Anexos, genito-urinário, neurológico, endócrino e 
cabeça/pescoço; 
c) Raio X de Coluna Total; 
d) Teste Ergométrico (Teste de Esforço). 
 
16.3. A critério do profissional do Departamento da Secretaria Mul de Saúde do Servidor, o candidato 
poderá ser submetido a exames complementares e/ou avaliações especializadas, sempre nos órgãos 
de saúde do município de Inaciolandia, ou clínicas indicadas pela Instituição, não sendo, nestes 
casos, emitido parecer avaliativo de imediato. 
 
16.4. A candidata que não puder realizar um ou mais exames mencionados no item 16.2 deste 
capítulo, por encontrar-se gestante na ocasião da sua convocação para reunião de preenchimento de 
vagas, irá realizá-los posteriormente, tendo assegurado seu direito a uma das vagas no concurso 
Público. 
 
16.5. A candidata deverá comparecer ao Departamento de Secretaria Mul de Saúde do Servidor nos 
45 (quarenta e cinco) dias posteriores ao parto, a fim de realizar os exames pendentes. 
 
16.6. O não comparecimento dentro do prazo especificado no item anterior significará a desistência 
da candidata que será automaticamente excluída do certame. 
 
16.7 A não-realização de todos os exames médicos pela candidata gestante, enquanto ostentar tal 
condição e para preservar a sua saúde e a do bebê, implicará apenas no adiamento da sua 
contratação pela Prefeitura Municipal de Inaciolândia. 
 
16.8. As especificações da vaga oferecida somente serão definidas pela Municipalidade no momento 
em que a candidata tiver sido considerada apta em todas as etapas do Exame Médico Pré- 
Admissional, segundo as necessidades específicas da Administração. 
 
16.9. Para os fins a que se destina, só terá validade o Exame Médico Pré-Admissional executado 
pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
 
16.10 Não será aceita nenhuma avaliação, laudo, ou atestados emitidos por outro profissional e/ou 
órgão de saúde, que não as solicitadas e indicadas pelo Departamento da  Secretaria Mul da Saúde 
do Servidor. 
 
16.11. O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) será emitido com a conclusão de apto ou inapto para 
a função. 
 
16.12. Serão considerados inaptos os candidatos que: 
a) exame clínico - apresentarem psicopatologias graves e patologias que contra indicarem as 
atividades do emprego. 
b) exame laboratorial e radiológico - apresentarem alteração do padrão normal, 
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c) teste ergométrico - não conseguirem realizá-lo de forma correta e/ou apresentarem alteração do 
padrão adequado para a respectiva faixa etária. 
 
16.13. O candidato participante no Concurso Público, inscrito e confirmado como portador de 
deficiência pela Junta Médica Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLANDIA, será 
submetido a Exame Médico Pré-Admissional, observando-se as especificações deste Edital, bem 
como a natureza das atribuições do Agente Comunitário de Saúde, as condições de acessibilidade ao 
ambiente de trabalho, assim como a eventual necessidade da utilização de equipamentos ou 
acessos. 
 
16.14 Será excluído no Concurso Público o candidato que: 
a) for considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional; 
b) não se apresentar ao Exame Médico Pré-Admissional no local e horário estabelecidos; 
c) não der continuidade à avaliação, em caso de retorno solicitado; 
d) não apresentar, no retorno, os exames complementares solicitados. 
 
16.15 O resultado do Exame Médico Pré-Admissional será publicado no placa da Prefeitura, sendo 
responsabilidade do candidato acompanhar diariamente as publicações. 
 

17. Da Posse dos Candidatos Habilitados 
 
 
17.1.. O candidato considerado apto no Exame Médico Pré-Admissional, terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a publicação do resultado no placar da Prefeitura para agendar, através dos telefones 
(64) 3435-8000 ou (64) 3435-8001, a data do seu comparecimento ao Setor de Registros da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, para apresentação dos documentos requeridos para 
contratação e para a confirmação das informações prestadas na ficha de inscrição. 
 
17.2. O candidato que não obedecer ao disposto neste item será considerado desistente e estará, 
portanto, eliminado do Concurso Público. 
 
17.3 A Posse será condicionada a:apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos; 

a. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro na forma da lei; 
b. Os Candidatos que tenham participado do Concurso com no mínimo 16 (dezesseis) anos de 

idade, só poderão ser empossados nos respectivos cargos  após completarem 18 (dezoito) 
anos, condicionado, a na data da posse, possuir a idade constitucional de 18 (dezoito) anos 
para ser empossada; 

c. Quitação com o serviço militar, exceto para os Candidatos do sexo feminino e com a Justiça 
Eleitoral, para todos os Candidatos; 

d. Ter escolaridade exigida para o exercício do cargo, bem como registro para o exercício da 
profissão no conselho de classe pertinente ao cargo pleiteado; 

e. Apresentação de cópia de Carteira de Identidade, CPF/MF, PIS/PASEP, Carteira Profissional, 
Certidão de Nascimento ou Casamento, Fotografia ¾ colorida e recente; 

f. às pessoas portadoras de necessidades especiais, compatibilidade da deficiência atestada, 
com o cargo de opção do Candidato, comprovada através de análise da Comissão Especial 

do Concurso, que emitirá parecer sobre o enquadramento do tipo ou grau de deficiência e sua 
compatibilidade com o cargo; 

g. Exame de sanidade física e mental, que comprovará a aptidão necessária para o exercício de 
cada emprego; 

h. Certidão negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca onde possui o endereço 
declarado, comprovando a existência ou inexistência de ações civis e criminais (com transito 
em julgado). 

i. Declaração de acumulo de cargo, nos termos da Constituição Federal Brasileira. 
j. Certidão de Débitos Federais, Estaduais e Municipais. 
k.-Certidão passada pela sessão de pessoal da prefeitura, atestando a existência do cargo e sua 

vacância no quadro de pessoal;. 
l. - Declaração de seus Bens e Valores; 
m. - Carteira de Habilitação, conforme exigido nos pré-requisitos de cada cargo, se for o caso. 
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n. - Atenção – o Candidato, por ocasião da posse, deverá comprovar todos os requisitos 
exigidos no subitem 16.1.   A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem 
efeito a aprovação obtida pelo Candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes 
da inscrição no Concurso.  

 
17.4 Poderá a Administração discricionariamente lotar, remanejar e/ou deslocar os servidores de 
unidade administrativa para outra, como também de localidade, dependendo dos princípios da 
conveniência, necessidade e oportunidade. 

 

18. Do Provimento e Lotação 

 
18.1 Após o Ato de convocação, o Candidato classificado e convocado por meio de documento 
enviado com “Aviso de Recebimento – AR” ou publicação do Edital de Convocação em Jornais de 

Grande circulação., terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação e efetivação dos 
procedimentos para sua posse. 
  
18.2 A Convocação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e o Candidato deverá apresentar-se 
na Sede da Prefeitura Municipal de Inaciolândia – GO, observadas as seguintes condições: 

a. Apresentar-se ao setor competente munido de toda documentação exigida neste Edital. A não 
comprovação de qualquer um dos requisitos eliminará o Candidato do Concurso; 

b. Não será permitido ao Candidato convocado para contratação no serviço público o adiamento da 
contratação no cargo, mediante posicionamento no final da classificação, sendo eliminado do 
Concurso; 

c. Os admitidos não farão jus a modificação de local de trabalho a pedido próprio, pelo período 
mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício, salvo comprovada necessidade do serviço 
efetuada pela Administração; 

d. Poderá a Administração discricionariamente deslocar os servidores de unidade administrativa 
para outra, como também de localidade, dependendo da conveniência, necessidade e 
oportunidade da administração. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1. As convocações para prestação das provas e resultados serão publicadas no endereço 
eletrônico www.institutocidades.org.br. 
 

19.1.1. É de responsabilidade de o candidato acompanhar estas publicações. 
 
19.2. A Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO e o Instituto Cidades se eximem das despesas 
com viagens, estada, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do 
Concurso. 
 
19.3. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
 
19.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso, valendo para esse fim, a homologação publicada no site do Instituto Cidades, 
www.institutocidades.org.br 
 
19.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da 
inscrição e desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 
de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 
publicado no site www.institutocidades.org.br. 
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19.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto Cidades, até a data de 
publicação da homologação do resultado final do Concurso e, após esta data, junto ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO, no endereço constante no subitem 4.2 deste 
edital, devendo constar no envelope de encaminhamento a frase- “atualização de endereço para o 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO. 
 
19.8. É de responsabilidade de o candidato manter atualizados seu endereço e telefone, até que se 
expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, 
quando for chamado, perder o prazo para contratação, caso não seja localizado. 
 
19.9. O presente concurso público terá o prazo de dois anos contados a partir da sua homologação; 
                       

19.9.1. – Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período por expressa 
determinação do prefeito municipal; 
 
18.10. - O candidato que, à época da posse, não comprovar que preenche os requisitos 
indispensáveis para o exercício legal do cargo para o qual foi aprovado será considerado eliminado 
sumariamente, não podendo ser aproveitado para outro cargo, ressalvados os casos previstos em lei 
municipal; 
 
19.11. - A classificação do candidato não assegurará o direito ao seu ingresso automático e imediato 
ao cargo para o qual se habilitou, estando a sua convocação condicionada à necessidade da 
Administração; 
 
19.12. - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não for consumado o 
evento que lhe diz respeito; 
                

19.12.1 - Todas as alterações serão tornadas públicas na forma de costume; 
 
19.13 - O Instituto Cidades e a Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) Endereço não atualizado. 
b) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 

do candidato. 
c) Correspondência recebida por terceiros. 
 
19.14. A Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO e o Instituto Cidades não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 
 
19.15. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a 
data de publicação deste Edital. 
 
19.16. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Especial do Concurso e o 
Instituto Cidades, no que se refere à realização deste Concurso. 
 
19.17. Caberá a Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO a homologação dos resultados finais do 
Concurso. 
 
19.18. O Foro de Comarca da Cachoeira Dourada de Goiás é o competente para decidir quaisquer 
ações judiciais interpostas com respeito ao presente Edital e respectivo Concurso. 
 
 

INACIOLÂNDIA, ___ de ____________ de 2012. 
 
 

Prefeito Municipal de Inaciolândia 

 
 
 
 
 



 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                                       

www.institutocidades.org.br 

18 

ANEXO I  
 

Nível Superior 

Cargo Habilitação Quant. 
Vagas CR* Carga 

Horária 
Vencim. 

(R$) 

Taxa 
Inscrição 

(R$) 

Assistente Social Graduação em Serviço Social com 

respectivo Registro 
01 03 30 h/s 1.234,64 100,00 

Enfermeiro Graduação em Enfermagem com 

respectivo Registro 
03 09 40 h/s 1.646,19 100,00 

Farmacêutico Graduação em Farmácia com 

respectivo Registro 
01 03 30 h/s 1.411,02 100,00 

Fisioterapeuta Graduação em Fisioterapia com 

respectivo Registro 
01 03 30 h/s 1.058,26 100,00 

Fonoaudiólogo Graduação em Fonoaudiologia com 

respectivo Registro 
01 03 30 h/s 1.234,64 100,00 

Gestor de Resíduos Sólidos Curso Superior completo, Tecnólogo 

com respectivo Registro. 
01 03 40 h/s 1.650,14 100,00 

Maestro Regente 
Curso Superior de Música, ao nível de 

Licenciatura Plena com respectivo 

Registro. 
01 03 30 h/s 881,88 100,00 

Médico Cardiologista 
Graduação em Medicina e Residência 

Médica em Cardiologia com 

respectivo Registro 
01 03 30 h/s 5.291,37 150,00 

Médico Clínico Geral Graduação em Medicina com 

respectivo Registro 
02 06 30 h/s 5.291,37 150,00 

Médico Ginecologista 
Graduação em Medicina e Residência 

Médica em Ginecologia com 

respectivo Registro 
01 03 30 h/s 5.291,37 150,00 

Médico Ortopedista 
Graduação em Medicina e Residência 

Médica em Ortopedia com respectivo 

Registro 
01 03 30 h/s 5.291,37 150,00 

Médico Pediatra 
Graduação em Medicina e Residência 

Médica em Pediatria com respectivo 

Registro 
01 03 30 h/s 5.291,37 150,00 

Nutricionista Graduação em Nutrição com 

respectivo Registro 
01 03 30 h/s 1.058,26 100,00 

Odontólogo Graduação em Odontologia com 

respectivo Registro 
02 06 30 h/s 1.496,41 100,00 

Professor III (Pedagogia) Curso Superior de Pedagogia, ao nível 

de Licenciatura Plena. 
14 42 30 h/s aulas 

6,90952 a 
hora/aula 100,00 

Professor III (Educação Física) 
Curso Superior de Educação Física, ao 

nível de Licenciatura Plena com 

respectivo Registro 
01 03 30 h/s aulas 

6,90952 a 
hora/aula 100,00 

Professor III (Letras) Curso Superior de Letras, ao nível de 

Licenciatura Plena. 
02 06 30 h/s aulas 

6,90952 a 
hora/aula 100,00 

Professor III (Geografia) Curso Superior de Letras, ao nível de 

Licenciatura Plena. 
01 03 30 h/s aulas 

6,90952 a 
hora/aula 100,00 

Professor III (História) Curso Superior de Letras, ao nível de 

Licenciatura Plena. 
01 03 30 h/s aulas 

6,90952 a 
hora/aula 100,00 

Professor III (Matemática) Curso Superior de Letras, ao nível de 

Licenciatura Plena. 
01 03 30 h/s aulas 

6,90952 a 
hora/aula 100,00 

Psicólogo Graduação em Psicologia com 

respectivo Registro 
01 03 30 h/s 1.411,02 100,00 

* Cadastro Reserva 

                                                                                                                       
 
 
 
 
 

Nível Médio Completo 
Cargo Habilitação Quant. CR* Carga Vencim. Taxa 
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Vagas Horária (R$) Inscrição 
(R$) 

Agente Administrativo Nível Médio Completo 02 06 40 h/s 1.433,25 55,00 

Assessor Administrativo  Nível Médio Completo 03 09 40 h/s 1.010,50 55,00 

Assistente Administrativo  Nível Médio Completo 02 06 40 h/s 1.433,25 55,00 

Auxiliar de Finanças Nível Médio Completo 01 03 40 h/s 622,00 55,00 

Fiscal Ambiental Nível Médio Completo 01 03 40 h/s 1.650,14 55,00 

Fiscal de Obras e Posturas  Ensino Médio Completo 01 03 40 h/s 622,00 45,00 

Fiscal de Vigilância Sanitária Nível Médio Completo 01 03 40 h/s 713,78 55,00 

Fiscal de Tributos Nível Médio Completo 01 03 40 h/s 713,78 55,00 

Monitor de Escola  Ensino Médio Completo 10 30 40 h/s 622,00 45,00 

Técnico em Enfermagem Nível Médio com curso de técnico em 

Enfermagem e registro no COREN 
02 06 40 h/s 713,78 55,00 

Técnico em Radiologia Nível Médio com curso de técnico em 

Radiologia e registro profissional 
01 03 25 h/s 1.234,64 55,00 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Nível Médio com curso de técnico em 

Segurança do Trabalho 
01 03 30 h/s 705,51 55,00 

* Cadastro Reserva 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Fundamental Completo 

Cargo Habilitação Quant. 
Vagas CR* Carga 

Horária 
Vencim. 

(R$) 

Taxa 
Inscrição 

(R$) 

Auxiliar Administrativo  Ensino Fundamental Completo 10 30 40 h/s 622,00 45,00 

Pintor  Ensino Fundamental Completo 01 03 40 h/s 622,00 45,00 

* Cadastro Reserva 
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Ensino Fundamental Incompleto 

Cargo Habilitação Quant. 
Vagas CR* Carga 

Horária 
Vencim. 

(R$) 

Taxa 
Inscrição 

(R$) 

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Incompleto 20 40 40 h/s 622,00 35,00 

Auxiliar de Obras Serviços Ensino Fundamental Incompleto 20 40 40 h/s 622,00 35,00 

Eletricista de Manutenção Ensino Fundamental Incompleto + 01 (um) ano 

de experiência comprovada 
01 03 40 h/s 672,86 35,00 

Motorista de Veículos 
Leves 

Ensino Fundamental Incompleto com 

habilitação do tipo “C”, “D” ou “E” 
04 12 40 h/s 622,00 35,00 

Motorista de Veículos 
Pesados 

Ensino Fundamental Incompleto com 

habilitação do tipo “C”, “D” ou “E” 
07 21 40 h/s 713,78 35,00 

Mecânico de Manutenção Ensino Fundamental Incompleto com 

habilitação do tipo “C”ou “D” 
01 03 40 h/s 1.010,50 35,00 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

Ensino Fundamental Incompleto com 

habilitação do tipo “C” ou “D” 
01 03 40 h/s 713,78 35,00 

Pedreiro Ensino Fundamental Incompleto + 01 (um) ano 

de experiência comprovada 
03 09 40 h/s 672,86 35,00 

Tratorista Ensino Fundamental Incompleto com 

habilitação do tipo “C” ou “D” 
01 03 40 h/s 622,00 35,00 

* Cadastro Reserva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES 
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Cargo ENFERMEIRO 

 

D
es

cr
iç

ão
 S

u
m

ár
ia

 

Exercer suas tarefas com ética e cumprir a legislação profissonal: princípios, código, lei e decreto que regulamentam o 
exercício profissional e os direitos do cliente;  Auxiliar na administração da área de enfermagem: teorias da administração e os 
serviços de enfermagem, estrutura organizacional e os serviços de enfermagem, metodologia de planejamento na 
enfermagem,   manuais de enfermagem, administração de  recursos materiais na enfermagem, dimensionamento  de  pessoal  
de  enfermagem,  recrutamento  e  seleção  de  pessoal  de  enfermagem,  escalas  de distribuição  de  pessoal  de  
enfermagem,  supervisão  de  enfermagem,  avaliação  de  desempenho  do  pessoal  de enfermagem,  educação  continuada  
em  enfermagem,  liderança  em  enfermagem,  sistema  de  informação  em enfermagem, planejamento da assistência de 
enfermagem e auditoria em enfermagem;  Atuar em nutrição e dietética, cumprindo os fundamentos de efermagem: regimento  
do  serviço  de  enfermagem,  processo  de enfermagem  (sistematização da assistência de enfermagem), normas gerais do  
serviço de enfermagem,  rotinas do serviço de enfermagem  (admissão, alta,  transferência, óbito, coleta de material para 
exame, preparo para cirurgia, limpeza terminal, solicitação de manutenção de equipamentos), anotações no prontuário do 
paciente, assistência de enfermagem  no  atendimento  do  paciente:  verificação  de  sinais  vitais,  administração  de  
medicamentos  (diluição, dosagem,  vias  e  efeitos  colaterais),  aplicação  de  calor  e  frio,  cateterismo  vesical,  sondagem  
gástrica,  curativo (técnicas  e  tipos  de  curativos),  ataduras,  oxigenoterapia,  higiene,  controle  de  eliminações  e  
terminologia  de enfermagem; Executar e apoiar os programas de imunizaçao:  conceito,  importância,  principais  vacinas  e  
soros utilizados  em  saúde  pública  (indicação,  contra-indicações,  doses,  vias  de  administração,  efeitos  colaterais), 
conservação  de  vacinas  e  soros  (cadeia  de  frio); Acompanhamento e conscientização de doenças infecto-contagiosa e 
sexualmente transmissíveis:  agente,  forma  de  transmissão,  prevenção,  sinais  e  sintomas,  assistência  de enfermagem  e  
vigilância  epidemiológica;  Conhecer e cumprir a legislação do sistema único de saúde (SUS) e enfermagem em situaçoes de 
urgências e emergências: Conceituação de Serviços de  Urgência  e  Emergência,  aspectos  Éticos  e  Legais  em  Urgências,  
passos  da  avaliação  de  emergência  (Corpo Humano por  inteiro), Intervenções de enfermagem ao cliente com alterações 
clínicas, Intervenções de enfermagem ao  cliente  com alterações cárdio-respiratória e circulatória,  Intervenções de 
enfermagem ao cliente com alterações traumatológicas (escala de coma de Glasgow, atendimento primário e secundário a 
vítima de trauma, exame pupilar, tipos  de  ferimentos  e  etc),  Intervenções  de  enfermagem  ao  cliente  com  alterações  
cutâneas  (queimaduras, acidentes  com  animais  peçonhentos  e  mordedura  de  animais);  Executar tarefas de Enfermagem 
Médica:  assistência  de enfermagem  aos  pacientes  com  distúrbios  no  aparelho  gastrintestinal,  aparelho  respiratório,  
aparelho cardiovascular, aparelho renal, aparelho endócrino e aparelho locomotor;  Executar tarefas em enfermagem cirurgica: 
assistência de enfermagem nos períodos pré-operatórios, trans-operatório, pós-operatório, feridas (conceitos, tipos, processo 
de cicatrização  e  tratamento  local) e  terminologia  cirúrgica;  Atender as emergências psiquiátricas, transtornos psiquiátricos, 
tratamento psiquiátrico e assistência de enfermagem ao paciente psiquiátrico;  Realizar a assistência de enfermagem no pré-
natal, parto e puerpério, assistência de enfermagem  nas  complicações  decorrentes  da  gravidez,  assistência  de  
enfermagem  ao  recém-nato  normal  e prematuro, assistência de enfermagem na clínica ginecológica e na prevenção do 
câncer cérvico-uterino e de mama;  Acompanhar,  atender e assistir à criança: no controle do crescimento e desenvolvimento, 
no controle das doenças  diarréicas,  no  controle  das  infecções-respiratórias  agudas,  no  controle  das  principais  
verminoses  e alimentação  da  criança  (aleitamento  materno  e  orientação  para  o  desmame);  Cumprir com as normas de 
enfermagem no  CENTRO CIRÚRGICO  E  CENTRO  DE  MATERIAL  ESTERILIZADO, na  PREVENÇÃO  E  CONTROLE  
DE  INFECÇÕES HOSPITALARES e  NOÇÕES DE BIOSEGURANÇA;  Participar e colaborar no cumprimento das metas e 
execuções dos programas de saúde existentes no município; Cooperar e promover a realização de campanhas, programas, 
encontros, seminarios, palestras, reuniões e treinamentos, que visem promover a política de saúde no município; Trabalho em 
equipe multiprofissional e relacionamento interpessoal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, 
primando     pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, 
educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades 
correlatas; Desenvolver outras atividades correlatas solicitadas pela  Secretaria Municipal de Saúde; 

Cargo PROFESSOR III (PEDAGOGIA) 
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Participar do processo ensino-aprendizagem em nível de Unidade Escolar e Regional, em ação Integrada escola/comunidade. 
Participar da elaboração dos planos curriculares e de Ensino, preparando e selecionando material didático, elaborando, 
aplicando e corrigindo testes e trabalhos para assegurara formação do aluno, ministrando aulas no Ensino Fundamental, Ensino 
Médio e Ensino de Pré-escolar; Planejar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos em nível de Unidade Escolar, 
Regional e Central, participando da análise dos problemas educacionais no estabelecimento de prioridades e na proposição de 
medidas de soluções e prestando assessoria de nível  superior. Participar do programa de alimentação e orientando. Manter 
atualizados os diários de classe como fonte de informações   a cerca das atividades desenvolvidas, do aproveitamento e 
freqüência dos alunos. Participar de reuniões simpósios encontros e seminários com fins educativos etc. 

 
Cargo PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA) 
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Participar do processo ensino-aprendizagem em nível de Unidade Escolar e Regional, em ação Integrada escola/comunidade. 
Participar da elaboração dos planos curriculares e de Ensino, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando 
e corrigindo testes e trabalhos para assegurara formação do aluno, ministrando aulas no Ensino Fundamental, Ensino Médio e 
Ensino de Pré-escolar; Planejar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos em nível de Unidade Escolar, Regional e 
Central, participando da análise dos problemas educacionais no estabelecimento de prioridades e na proposição de medidas de 
soluções e prestando assessoria de nível  superior. Participar do programa de alimentação e orientando. Manter atualizados os 
diários de classe como fonte de informações   a cerca das atividades desenvolvidas, do aproveitamento e freqüência dos alunos
Participar de reuniões simpósios encontros e seminários com fins educativos etc. 

 
Cargo PROFESSOR III (LETRAS) 
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Participar do processo ensino-aprendizagem em nível de Unidade Escolar e Regional, em ação Integrada escola/comunidade. 
Participar da elaboração dos planos curriculares e de Ensino, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando 
e corrigindo testes e trabalhos para assegurara formação do aluno, ministrando aulas no Ensino Fundamental, Ensino Médio e 
Ensino de Pré-escolar; Planejar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos em nível de Unidade Escolar, Regional e 
Central, participando da análise dos problemas educacionais no estabelecimento de prioridades e na proposição de medidas de 
soluções e prestando assessoria de nível  superior. Participar do programa de alimentação e orientando. Manter atualizados os 
diários de classe como fonte de informações   a cerca das atividades desenvolvidas, do aproveitamento e freqüência dos alunos
Participar de reuniões simpósios encontros e seminários com fins educativos etc. 

 
Cargo PROFESSOR III (GEOGRAFIA) 
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Participar do processo ensino-aprendizagem em nível de Unidade Escolar e Regional, em ação Integrada escola/comunidade. 
Participar da elaboração dos planos curriculares e de Ensino, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando 
e corrigindo testes e trabalhos para assegurara formação do aluno, ministrando aulas no Ensino Fundamental, Ensino Médio e 
Ensino de Pré-escolar; Planejar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos em nível de Unidade Escolar, Regional e 
Central, participando da análise dos problemas educacionais no estabelecimento de prioridades e na proposição de medidas de 
soluções e prestando assessoria de nível  superior. Participar do programa de alimentação e orientando. Manter atualizados os 
diários de classe como fonte de informações   a cerca das atividades desenvolvidas, do aproveitamento e freqüência dos alunos
Participar de reuniões simpósios encontros e seminários com fins educativos etc. 

 
 
Cargo 

 
 
PROFESSOR III (HISTÓRIA) 
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Participar do processo ensino-aprendizagem em nível de Unidade Escolar e Regional, em ação Integrada escola/comunidade. 
Participar da elaboração dos planos curriculares e de Ensino, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando 
e corrigindo testes e trabalhos para assegurara formação do aluno, ministrando aulas no Ensino Fundamental, Ensino Médio e 
Ensino de Pré-escolar; Planejar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos em nível de Unidade Escolar, Regional e 
Central, participando da análise dos problemas educacionais no estabelecimento de prioridades e na proposição de medidas de 
soluções e prestando assessoria de nível  superior. Participar do programa de alimentação e orientando. Manter atualizados os 
diários de classe como fonte de informações   a cerca das atividades desenvolvidas, do aproveitamento e freqüência dos alunos
Participar de reuniões simpósios encontros e seminários com fins educativos etc. 

 
Cargo PROFESSOR III (MATEMATICA) 
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Participar do processo ensino-aprendizagem em nível de Unidade Escolar e Regional, em ação Integrada escola/comunidade. 
Participar da elaboração dos planos curriculares e de Ensino, preparando e selecionando material didático, elaborando, aplicando 
e corrigindo testes e trabalhos para assegurara formação do aluno, ministrando aulas no Ensino Fundamental, Ensino Médio e 
Ensino de Pré-escolar; Planejar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos em nível de Unidade Escolar, Regional e 
Central, participando da análise dos problemas educacionais no estabelecimento de prioridades e na proposição de medidas de 
soluções e prestando assessoria de nível  superior. Participar do programa de alimentação e orientando. Manter atualizados os 
diários de classe como fonte de informações   a cerca das atividades desenvolvidas, do aproveitamento e freqüência dos alunos
Participar de reuniões simpósios encontros e seminários com fins educativos etc. 

 
 

Cargo PSICÓLOGO 
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Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica; Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 
interpretação de resultados; Conhecimento e noção da política de saúde no Brasil: implicações nas práticas clínicas; Técnicas 
de entrevista; Psicologia do desenvolvimento; Psicopatologia geral;  Impacto diagnóstico/processo de 
adoecimento/enfrentamento da doença e adesão ao tratamento;  Práticas interventivas clínicas e demandas sociais; 
Psicossomática; Psicologia social e psicologia sócio-histórica;  Psicologia institucional;  Psicoterapia breve;  Teorias e técnicas 
psicológicas: Psicanálise/Gestalt Terapia/ Behaviorismo/Reich; Psicoterapia familiar: teoria e técnica. Processo saúde/doença e 
suas implicações sócio-culturais; Psicoterapia de grupo; Atuar em programas e ações de combate ao alcoolismo, tabagismo, 
outros tipos de dependência química e redução de danos; Aplicar a clínica da terceira idade; Realizar e participar de encontros,  
reuniões, seminários, palestras e outros que possam orientar  sobre a psicologia; Trabalho em equipe multiprofissional e 
relacionamento interpessoal; Emitir receituários, atestado, laudo, solicitação de exames, relatório, encaminhamentos e outros 
documentos solicitados pela secretaria municipal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando 
pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, 
presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas. 
 

Cargo ODONTÓLOGO 
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Clínica Geral odontológica; Semiologia e tratamento das afecções dos tecidos bucais;   Farmacologia  e  anestesiologia  na  
prática  odontológica;  Aspectos  radiográficos  das  principais alterações dentárias e do  sistema estomatognático; 
Procedimentos básicos de dentística operatória e  restauradora, endodontia, periodontia e prótese dentária; Princípios de 
cirurgia, emergência e traumatologia; Promoção de saúde e prevenção em saúde bucal; Odontologia preventiva e social; SUS 
– sues princípios e diretrizes. Realizar e participar de encontros,  reuniões, seminários, palestras e outros que possam orientar  
sobre a política de saúde bucal; Trabalho em equipe multiprofissional e relacionamento interpessoal; Emitir receituários, 
atestado, laudo, solicitação de exames, relatório, encaminhamentos e outros documentos solicitados pela secretaria de saúde; 
Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as regras 
impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se de 
forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas. 
 

Cargo ASSISTENTE SOCIAL 
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Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção:  sindicância,  abordagem  individual, técnica  de  entrevista,  abordagem  
coletiva,  trabalho  com  grupos,  em  redes,  atuação  na  equipe  inter-profissional; Políticas sociais públicas, cidadania e 
direitos sociais do cidadão; Avaliação das políticas sociais; Pesquisa e planejamento em Serviço Social: a construção do 
conhecimento, metodologias qualitativas e quantitativas; Assistência social com garantia  de  direitos  -  Seguridade  Social  
(Saúde,  Assistência  Social  e  Previdência); Auxiliar, apoiar e executar a elaboração de projetos e programas sociais, bem 
como na prestação de contas dos mesmos aos órgãos competentes; A  intervenção do Assistente Social nas  Condições  e  
Relações  do  Trabalho; Estabelecer a  construção  e  desenvolvimento  do  projeto  político-pedagógico com  atuação  
multidisciplinar;  Realizar estratégias  e  procedimentos  teórico-metodológicos  em  Serviço  Social  - articulação  com  a  
situação  de  intervenção; Atuar na nova  lógica  assistencial  em  saúde  mental,  reabilitação psicossocial, compreensão do  
sofrimento psíquico e  interdisciplinaridade; Atuar em programas sociais de enfrentamento ao alcoolismo,  tabagismo, outras 
drogas e  redução de danos; Promover e participar debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, 
treinamentos e outros recursos de ordem didática e pedagógico com o objetivo de combater a desigualdade social, o 
analfabetismo, a violência a crianças, adolescentes e idosos, bem como programas, projetos e ações que objetivem resolver 
problemas sociais existentes no município; Atuar no sentido de fazer cumprir o Estatuto do Idoso e política municipal, do idoso, 
a Lei Orgânica da  Assistência  Social,  o Estatuto da Criança e do Adolescente, o  Estatuto  dos  Portadores  de Necessidades 
Especiais e outras legislações que objetivem o amparo social das pessoas; Atender as solicitações da secretaria de promoção 
social do município,  do Ministério público e outros órgãos superiores, podendo para isso realizar avaliações sociais, 
diligencias, levantamentos, entrevistas, pesquisas, acompanhamentos, investigaçoes e outras tarefas que visem atender as 
solicitações, devendo quando necessário emitir relatórios, pareceres e informações; Realizar e participar de encontros,  
reuniões, seminários, palestras e outros que possam orientar  sobre a política Social; Trabalho em equipe multiprofissional e 
relacionamento interpessoal;  Emitir documentos solicitados pela secretaria municipal; Executar os serviços dentro das normas 
técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar as 
pessoas com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; 
Realizar outras atividades correlatas. 
 

Cargo FONOAUDIÓLOGO 
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Atuar para o desenvolvimento dos: sistema auditivo, da linguagem oral, da voz,  da  linguagem escrita, crescimento maxilofacial, amadurecimento 
das funções orofaciais, sistema estomatognático, anatomia e fisiologia dos órgãos envolvidos na fonação, anatomia e fisiologia dos órgãos 
envolvidos na audição e equilíbrio; Neuroanatomia dos órgão envolvidos na fala, linguagem, audição,  voz  e  funções  neurovegetativas;  
Conhecimento e Atuação na  Física  Acústica  e  Psicoacústica; Inter-relações  entre  linguagem, cognição  e  aprendizagem,  aleitamento  
materno  no  desenvolvimento  da  motricidade  oral;  Disfagia–anatomo-fisiologia,  avaliação  e  tratamento,  Disartria  -  anatomo-fisiologia,    
avaliação  e  tratamento; Conceito,  classificação  e etiologia  das  Perdas  Auditivas  e  Distúrbios  do  Equilíbrio;  Avaliação  audiológica  
subjetiva:  Indicação,  métodos  e técnicas;  Avaliação  da  Audição  e  Sistema  Vestibular:  Potenciais  Evocados  Auditivos  (Eletrococleografia,  
BERA), Emissões Otoacústicas e Eletronistagmografia; Processamento da Linguagem Falada: Avaliação das Desordens do Processamento 
Auditivo Central;  Efeitos auditivos da exposição ao ambiente; Avaliação e controle de risco; Programa de conservação; Princípios gerais na 
indicação, seleção e  adaptação  de  aparelhos  auditivos, bem como as características físicas e eletroacústicas dos aparelhos  auditivos,  moldes 
auriculares,  Ganho in  situ  x  Ganho  funcional,  saída  máxima,  compressão,  métodos prescritivos;  Avaliação  do  desempenho  do  AASI.  
Implantecoclear;  Reabilitação  Vestibular; Avaliação  perceptual  e acústica da  voz: anatomo-fisiologia, avaliação e  tratamento;  Atuação  
fonoaudiológica nos Distúrbios de Linguagem oral; Atuação  fonoaudiológica nos Distúrbios de Linguagem e Fala  relacionados ao crescimento e 
desenvolvimento; Atuação  fonoaudiológica  nos  Distúrbios  de  Linguagem  e  Fala  relacionados  às  lesões  cerebrais;  Atuação 
fonoaudiológica nos Distúrbios de Linguagem escrita; Atuação  fonoaudiológica nas Alterações de Linguagem e  fala na  terceira  idade;  Atuação  
fonoaudiológica  nas  Alterações  do  Sistema  Sensório  Motor  Oral  e  Funções Neurovegetativas;  Atuação  fonoaudiológica  nos Distúrbios  de  
Linguagem  e  Fala  relacionados  às  psicoses; Atuação fonoaudiológica  em  anomalias  congênitas  e  cromossômicas;  Atuação  
fonoaudiológica  em  pacientes  portadores  de fissura  lábio  palatal;  Atuação  fonoaudiológica  em  RN  de  Alto  Risco  em  unidades  de  
terapia  intensiva;  Atuação fonoaudiológica  nas  seqüelas  de  cirurgia  de  cabeça  e  pescoço;  Atuação  fonoaudiológica  nas  disfonias:  
funcionais, neurológicas, orgânicas, orgânica-funcional, infantil, terceira idade e paralisias laríngeas; Atuação fonoaudiológica em estética vocal; 
Atuação fonoaudiológica em Fonoaudiologia Hospitalar: adulto e criança; Participar e colaborar no cumprimento das metas e execuções dos 
programas de saúde existentes no município; Cooperar e promover a realização de campanhas, programas, encontros, seminários, palestras, 
reuniões e treinamentos, que visem promover a política de saúde no município;  Trabalho em equipe multiprofissional e relacionamento 
interpessoal; Emitir documentos solicitados pela secretaria municipal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando 
pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e 
delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas. 

 
Cargo FISIOTERAPEUTA 
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Realizar a Fisioterapia-geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de: termoterapia,  fototerapia,  hidroterapia, massoterapia,  
cinesioterapia, eletroterapia e eletroacupuntura, manipulação vertebral; a Fisioterapia  Aplicada:  fisioterapia  em  traumatologia,  fraturas,  
luxações,  entorses,  distensões,  lesões ligamentares,  lesões  meniscais,  artroplastias,  ligamentoplastias  patológicas,  patelo-femurais;  
Fisioterapia  em neurologia: acidente  vascular  cerebral,  lesões  medulares,  paralisia  facial  periférica,  miopatias,  neuropatias: Fisioterapia  
em  reumatologia:  bursites,  tenossinovites,  tendinites,  osteosporose,  artrose,  febre  reumática,  artrite reumatóide, algias vertebrais;  
Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia: dismenorréia, menopausa, gravidez, período pós-parto  (imediato  e  tardio);  Fisioterapia  em  
ortopedia:  luxação  congênita  do  quadril,  pé  torto  congênito, deformidades da coluna vertebral, deformidades adquiridas nos pés e  joelhos, 
doença de  legge-perthes, doença de oosgood  schater;  Fisioterapia  em  pediatria;  crescimento  e  desenvolvimento,  retardo  psicomotor,  
paralisia  cerebral, tocotraumatismo, reflexos e reações mielomenangoceles, síndrome de marquio; Fisioterapia cardiovascular: respostas do 
sistema  cardiovascular  ao  esforço  físico,  programação  de  exercícios,  infarto  agudo  do miocárdio,  hipertensão arterial, patologias arteriais, 
venosas e linfáticas; Fisioterapia em pneumologia: patologia do  sistema  pulmonar;  mecânica  tóraco-pulmonar,  métodos  e  técnicas  
utilizadas  pela  fisioterapia  respiratória; Fisioterapia  em  queimados:  tipos  de  queimaduras,  enxertos  de  pele,  complicações,  cuidados  
gerais;  Cinesiologia  e biomecânica:  membros  superiores, membros  inferiores,  coluna  vertebral  e  tronco;  Fisioterapia  dermato-funcional: 
Pênfigos, Psoríase, Lupus, Hanseníase Escaras e úlceras de decúbito; Cumprir com as  normas da secretaria municipal de saúde, bem como as 
normas operacional básica do sistema único de saúde e da assistência à saúde/sus;  Realizar e participar de encontros,  reuniões, seminários, 
palestras e outros que possam orientar  sobre a política de saúde; Trabalho em equipe multiprofissional e relacionamento interpessoal; Emitir 
documentos solicitados pela secretaria municipal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua 
qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; 
Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas. 

 
Cargo NUTRICIONISTA 
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Bases metabólicas da nutrição; Nutrição  nos  diversos  ciclos  de  vida (gravidez e lactação, infância, adolescência, idade 
adulta, envelhecimento); Avaliação do estado nutricional (Métodos de  avaliação  do  estado  nutricional,  Estimativas  das  
necessidades  energéticas, Diagnóstico em nutrição); Técnica e dietética  (características  dos  grupos  de  alimentos,  seleção,  
aquisição,  preparo  e  armazenamento  de alimentos, planejamento  de  cardápio);  Educação nutricional (conceitos,  métodos  
de  ensino  em  educação  nutricional,  planejamento  de  programas  de  educação  nutricional); Controle  higiênico  sanitário  
dos  alimentos  (microbiologia  de  alimentos,  Doenças  Transmitidas  por  Alimentos, legislação  sobre  condições  sanitárias  
e  boas  práticas  de  manipulação); Patologia  da  nutrição  e  dietoterapia  (diabetes,  obesidade,  hipertensão  arterial,  
dislipidemias,  câncer,  doenças  cardiovasculares,  carências  nutricionais); Estratégia  global  de  promoção  da  saúde,  
Política  Nacional  de  Atenção  Básica e  Nacional  de  Alimentação  e Nutrição; Atuar nos Programas  Nacional, Estadual e 
Municipal, tais como:  Alimentação Escolar, Renda Cidadã, Bolsa Família, etc.; Realizar e participar de encontros,  reuniões, 
seminários, palestras e outros que possam orientar  sobre a política de alimentação e nutrição; Trabalho em equipe 
multiprofissional e relacionamento interpessoal; Emitir receituário, atestado, laudo, relatório e outros documentos solicitados 
pela secretaria municipal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, 
respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e 
delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas. 

 
Cargo MÉDICO CARDIOLOGISTA 
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Conhecimento e noções sobre Políticas de Saúde no  Brasil;  Semiologia cardiovascular;  Métodos complementares em 
cardiologia; Insuficiência cardíaca congestiva: fisiopatologia, clínica, tratamento;  Arritmias cardíacas, síncope, morte súbita: 
fisiopatologia, diagnóstico, tratamento,  marca passos; Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pulmonar e cor Pulmonale; 
Hipertensão arterial: fisiopatologia, diagnóstico, terapia;  Cardiopatias congênitas  em  adultos  e  crianças;  Valvopatias, 
Endocardite  bacteriana,  Dislipidemias, Coronariopatia:  fisiopatologia,  angina  estável  e  instável,  infarto  agudo  do  
miocárdio,  Cardiomiopatia,  tumores cardíacos, doenças do pericárdio, doenças da aorta; Realizar  avaliação pré-operatória;  
Acometimento  cardíaco por doenças reumatológicas, hematológicas, neurológicas;  Gravidez e cardiopatia;  Realizar e 
participar de encontros reuniões seminários palestras e outros que possam orientar  sobre as doenças cardíacas;  Trabalho em 
equipe multiprofissional e relacionamento interpessoal; Emitir receituário com  prescrição médica, atestado, laudo, solicitação 
de exames, relatório, encaminhamentos, declarações  e outros documentos solicitados pela secretaria de saúde; Executar os 
serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela 
legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada 
para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas. 

 
Cargo MÉDICO CLÍNICO GERAL 
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Conhecimentos e noções sobre Políticas de Saúde no Brasil, Legislação de Saúde do  Brasil  (Constituição  Federal,  Leis  Orgânicas  da  Saúde,  
Normas  Operacionais).Ética  e  legislação  profissional;. Atuar nas ações Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores 
Básicos de Saúde.; Atuação do Médico nos programas Ministeriais:  Hanseníase,  Tuberculose,  Hipertensão,  Diabetes.  Atenção a  Saúde  da  
Mulher.  Atenção a Saúde da Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Realizar  exames clínicos;  Considerações Biológicas 
em Medicina  Clínica:  doenças  causadas  por  agentes  biológicos  e  ambientais,  doenças  causadas  por  riscos  do  meio ambiente e agentes 
físicos e químicos, doenças dos sistemas orgânicos, DST - Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV  e  AIDS,  Prevenção,  Transmissão  e  
Tratamento;   Fundamentos  da  Psiquiatria  e  Doenças  Psicossomáticas, da Geriatria,  da  Hemoterapia,  de  Epidemiologia  e  Doenças  de  
Motivação Compulsória,    de  Saúde  Pública,  de  Pediatria,  gastroenterológicos  das  doenças infecciocontagiosas,  dos  estados  alérgicos  e  
dermatológicos,  dos  poli traumatizados,  da  Ortopedia,  das  feridas  e queimaduras,  da  Ginecologia  e  Obstetrícia,  da  Urologia,  da  
Oftalmologia  e  Otorrinclariogologia.  Propedêutica  em clínica  médica;   Prevenção e doenças  nutricionais; Etiologia clínica, laboratório, 
diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo:  esofagite,  gastrite,  ulcera  péptica,  doença  intestinal  inflamatória  e  
cirrose  hepática;  Aparelho  cardio vascular:  angina  pectoris,  infarto  agudo  do  miocárdio,  Sistema  Hematopoiético:  anemias  leucoses  e  
linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário GNDA, GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC. Doenças do  
colágeno:  febre  reumática,  artrite  reumática  e  led.  Doenças  infectoparasitorias:  parasitoses, esquistosomose,  leptospirose,  hepatite,  
cólera,  peste,  dengue,  chagas,  febre  tifóide  e  meningoencefalite; Manifestações clínicas devidas à ingestão aguda e crônica de álcool e 
tabagismo,  Doenças neoplasicas: aspectos diagnósticos das doenças tumorais do aparelho respiratório e digestivo,  Doenças da tireóide;  
Urgências clínicas: insuficiência cardíaca congestiva,  edema  agudo  de  pulmão,  crise  hipertensiva,  asma,  hemorragia  digestiva, insuficiência  
hepática,  insuficiência  renal  aguda  e  embolia  pulmonar.  Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, 
Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos, envenenamentos agudos, partos de urgências,  saúde da família na busca da 
humanização e da ética na atenção a saúde,  saúde mental; Realizar tratamento de feridas no domicílio, controle da dor no domicílio, 
intervenções Médica na internação domiciliar e assistência Médica em domicíli;  Trabalho em equipe multiprofissional e relacionamento 
interpessoal; Emitir receitoário com  prescrição médica, atestado, laudo, solicitação de exames, relatório, encaminhamentos, certidões e outros 
documentos solicitados pela secretaria de saúde; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, 
respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se 
de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas. 

 
 

Cargo MÉDICO GINECOLOGISTA 
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 Conhecimento e noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Atenção integral à saúde da mulher e o Sistema  Único  de  

Saúde;   Atender as diretrizes do  programa  de  atenção  integral  à  saúde  da mulher; Trabalhar na  organização do serviço 
de assistência ao pré-natal de alto e baixo risco;  Controle de Ca de colo do útero e mama - citologia oncótica,  
acompanhamento dos casos e realizar Colposcopia; Assistência ginecológica geral;   Consulta ginecológica. DST/AIDS. 
Leucorréias;  Orientar sobre concepção e contracepção;  Assistência ao climatério e a velhice.; 

 
Cargo MÉDICO ORTOPEDISTA 
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 Tratamento das afecções ortopédicas na infância;  Epifisiolise proximal do fêmur;  Poliomielite: fase aguda e crônica;  

Turbeculose óteo-articular. Paralisia Obstétrica;  Ostiomielite aguda ou crônica;  Ioartrite.  Ortopedia em geral: braquialgias, 
artrite degenerativa da coluna cervical;  Síndrome do escaleno anterior e costela cervical. Lombociatalgias: artrite  egenerativa 
da coluna lombo-sacra; Hérnia de disco: espondilose.  Tumores ósseos benignos e malignos.  Fraturas e luxações da coluna 
cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação: dos ossos dos pés e do tornozelo. Fratura 
diafisária dos ossos dos pés. Fratura e luxação do joelho. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura de diafisária do fêmur. 
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Fratura transtrocanteriana. Fratura do colo do fêmur. Fratura do ombro; da clavícula e extremidade superior e diáfese do 
úmero; da extremidade distal do úmero. Luxação do cotovelo, e fratura da cabeça do radio. Fratura e luxação da multéggia. 
Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. Luxação do Carpo. Fratura do escafóide carpal 
Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana.  Ferimentos da mão: lesão dos tendões flexores e extensões dos 
dedos.  Anatomia e radiologia em ortopedia e traumatologia Anatomia do sistema osti-articular, radiologia dos sistemas osti-
articular, anatomia do sistema muscular, anatomia dos vasos e nervos, anatomia cirúrgica: vias de acesso em cirurgia 
ortopédica e traumatológica: Realizar e participar de encontros,  reuniões, seminários, palestras e outros que possam orientar  
sobre a política de saúde do município;  Trabalho em equipe multiprofissional e relacionamento interpessoal; Emitir receitoário 
com  prescrição médica, atestado, laudo, solicitação de exames, relatório, encaminhamentos, declarações  e outros 
documentos solicitados pela secretaria de saúde; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando 
pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, 
presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas. 

 
 

Cargo MÉDICO PEDIATRA 
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Conhecimento e noções  de saúde da criança brasileira;  Organização da atenção à criança na rede básica de saúde;   Alimentação da criança;  
O recém-nascido normal e patológico; Participar e cooperar nos programas  de imunização no município; Acompanhamento do  crescimento e 
desenvolvimento das crianças;  Tratar da desnutrição protéico calórica, anemias na infância, diarréia aguda e crônica na criança, cardiopatias na 
criança, doenças respiratórias na criança, doenças no trato geniturinário na criança,  doenças auto-imunes e colagenoses na criança, doenças 
infectocontagiosas mais freqüentes na criança,  parasitoses intestinais, dermatoses mais freqüentes na criança, convulsões na criança,  
principais problemas ortopédicos na criança, diagnóstico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais freqüentes  na  criança; 
Realizar patologias cirúrgicas mais freqüentes na criança; Realizar e participar de encontros,  reuniões, seminários, palestras e outros que 
possam orientar  sobre a política de saúde das crianças; Trabalho em equipe multiprofissional e relacionamento interpessoal; Emitir receituário 
com  prescrição médica, atestado, laudo, solicitação de exames, relatório, encaminhamentos, declarações  e outros documentos solicitados pela 
secretaria de saúde; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as regras 
impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada 
para a execução dos serviços; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as 
regras impostas pela legislação em vigor; Realizar outras atividades correlatas. 

 
Cargo FARMACEUTICO 
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Definir as dificuldades e necessidades loco-regionais na área de assistência farmacêutico e vigilância em saúde correlata, 
participando do planejamento institucional. Estabelecer critérios de prioridade no âmbito da assistência farmacêutica local, 
visando ajustes na alocação de recursos financeiros. Participar da formulação e da reformulação da Política Municipal de 
Medicamentos, em concordância com a Política Municipal de Saúde e com a Política Nacional de Medicamentos. Contribuir 
com o planejamento na seleção de medicamentos essenciais a nível municipal (padronização), de acordo com o perfil 
epidemiológico e econômico da região, incluindo se possível, as formas alternativas de terapia. Verificar e orientar, na farmácia 
públical as condições de armazenamento, controle de qualidade (prazo de validade, embalagem, modificação no aspecto 
físico, etc.), estoque, distribuição e dispensação dos medicamentos. Dispensar pessoalmente os medicamentos controlados, 
verificando a prescrição quanto à indicação, posologia, contra-indicação, interação medicamentosa e duração do tratamento, 
orientando o(a) paciente quanto ao uso de medicamentos, posologia, conservação, efeitos colaterais e interações 
medicamentosas possíveis. Manter especificamente sob sua guarda e prestar contas à vigilância sanitária, de acordo com a lei, 
quanto à entrada e saída de medicamentos de controle especial (Portaria 344). Observar e zelar pelo cumprimento das normas 
de conduta e protocolos oficiais emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde. Realizar procedimentos de farmacovigilância, na 
modalidade de vigilância em saúde, acompanhando o paciente durante o tratamento. Acompanhar o tratamento de doenças 
transmissíveis como DSTs, Tuberculose, hanseníase e outras que o município desenvolva através de ações específicas. 
Participar de grupos de estudo, de programas e de práticas educativas da ULS, como grupos de hipertensão e diabetes, 
planejamento familiar, prevenção e informações toxicológicas, planejamento nutricional, saneamento básico, imunizações, 
saúde da mulher e saúde do idoso, entre outros. Assessorar à equipe local de saúde nas questões referentes ao uso de 
medicamentos, anticépticos, esterilizantes, saneantes, detergentes e similares. Desenvolver ou participar de estudos loco-
regionais sobre a utilização do medicamento (perfil de consumo, auto-medicação, etc...). Participar de treinamentos da equipe 
de saúde, sempre que solicitado. Participar de estudos e proposições de formas de terapia como Homeopatia, Fito terapia, 
entre outros. Participar da elaboração do planejamento Terapêutico Municipal, com informação sobre todos os medicamentos 
circulantes no mercado, sem vínculos políticos e/ou econômicos. Avaliar o consumo de medicamentos essenciais, 
complementares, estratégicos e   excepcionais nas Unidades Locais de Saúde, observando a demanda atendida e não 
atendida como um dos parâmetros para estimativas de necessidades e programação dos serviços. Promover campanhas 
educativas no âmbito municipal sobre o uso racional de medicamentos, solicitando apoio das Assessorias de Desenvolvimento 
Institucional, e Planejamento e do Controle Social (Conselho Municipal de Saúde). Contribuir com a implantação, manutenção 
e revisão dos programas informatizados de controle de estoque e de avaliação das ações da Assistência Farmacêutica. 
Gerenciar as Farmácias Hospitalares vinculadas ao município, mantendo os princípios da Assistência Farmacêutica e as 
diretrizes municipais definidas para a mesma. Desenvolver outras atividades correlatas; Realizar e participar de encontros,  
reuniões, seminários, palestras e outros que possam orientar  sobre a política de saúde;  Trabalho em equipe multiprofissional 
e relacionamento interpessoal; Emitir documentos solicitados pela secretaria municipal; Executar os serviços dentro das 
normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar 
os pacientes com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos 
serviços; Realizar outras atividades correlatas. 

 
Cargo GESTOR DE RESIDUOS SOLIDOS 
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Participar das atividades de inventário do uso de recursos naturais renováveis e ambientais identificando necessidades e 
levantando informações técnicas; Participar da elaboração de planos diretores que norteiem a política municipal de meio 
ambiente e de regulamentação de concessões de licenças ambientais; Participar da manutenção de sistema de informações 
ambientais para o planejamento com base de dados e de informações cartográficas a partir do sensoriamento remoto, 
geoprocessamento e tecnologia da informação; Administrar as áreas de relevante interesse ambiental municipal (Parques, 
APAs, etc); Monitoramento ambiental;  Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental;  Ordenamento dos recursos 
naturais; Conservação dos ecossistemas, da flora e da fauna, incluindo a administração das unidades de conservação; Manejo 
florestal e silvicultura; Estímulo e difusão e tecnologia, informação e educação ambientais.  
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Gestão e manejo em unidades de conservação; Exercer outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

 
Cargo MAESTRO REGENTE 
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Elaborar arranjos musicais para todos os instrumentos existentes na Banda;  Preparar repertório específico para todas as 
épocas; Dirigir cursos específicos para formação de músicos arranjadores, principalmente no campo harmônico. Descrição 
das atribuições: Diagnosticar a linguagem e a expressão musical emitida pela banda; elaborar arranjos musicais e clássicos 
populares visando o aprimoramento da banda, procedendo o estudo de cada instrumentista, afim de eliminar possíveis erros na 
interpretação de cada músico. Ter profundo conhecimento das extensões da cada instrumento; planejar cursos de harmonia e 
formação de arranjos; ministrar aulas das matérias concernentes ao aspecto musical, como melodia, ritmo e harmonia. Auxiliar 
na elaboração dos cursos que serão implantados para a formação de novos músicos. Posicionar todos os instrumentos em 
naipes na banda, assegurando a perfeita afinação deles para obter a unidade interpretativa, bem como, a sincronia da 
execução em conjunto. Ter domínio da grade ou jargão musical para assegurar uma perfeita harmonia sonora de todos os 
músicos da Banda. Ter amplo conhecimento musical concernente as seguintes matérias, percepção rítmica, melódica e 
divisão; notações musicais, leitura métrica, figuram de notas e pausas, compassos, claves musicais, escalas cromáticas e 
naturais, ponto de aumento, simbologia, intervalos, dissonâncias e etc. Ter completo domínio sobre o grupo instrumental e 
demonstrar segurança para a performance absoluta da regência; Realizar e participar de encontros,  reuniões, seminários, 
palestras e outros que possam orientar  sobre a Cultura e a Musica;  Trabalho  em equipe multiprofissional e relacionamento 
interpessoal; Emitir documentos solicitados pela secretaria municipal; Executar os serviços dentro das normas técnicas 
recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar as pessoas e os 
musicos com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços;. 

 
Cargo FISCAL AMBIENTAL 
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Conhecimento e noções do   Sistema  Único  de  Saúde,  Vigilância Sanitária,  Vigilância  Epidemiológica  e  Assistência  
Farmacêutica;  O  ambiente  e  sua  influência  sobre  a  saúde. Saneamento básico: importância do  tratamento da água e 
esgoto e do destino do  lixo. Parasitoses intestinais mais comuns e principais microorganismos causadores de doença. 
Medidas de vigilância epidemiológica no controle das mesmas.  Noções básicas de saúde; Trabalho em equipe 
multiprofissional e relacionamento interpessoal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando 
pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar as pessoas com urbanidade, educação, 
presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas   

 
Cargo FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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Conhecimento e noções do   Sistema  Único  de  Saúde,  Vigilância Sanitária,  Vigilância  Epidemiológica  e  Assistência  
Farmacêutica;  O  ambiente  e  sua  influência  sobre  a  saúde. Saneamento básico: importância do  tratamento da água e 
esgoto e do destino do  lixo. Parasitoses intestinais mais comuns e principais microorganismos causadores de doença. 
Medidas de vigilância epidemiológica no controle das mesmas.  Noções básicas de saúde; Trabalho em equipe 
multiprofissional e relacionamento interpessoal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando 
pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar as pessoas com urbanidade, educação, 
presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas   

 
 
 
 
Cargo FISCAL DE TRIBUTOS 
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 Orientar os contribuintes quanto à legislação fiscal em vigor e exigir dos mesmos o fiel cumprimento desta; examinar os livros 

fiscais e de escrituração contábil, fazer levantamento contábil; fiscalizar o pagamento de todos os tributos devidos ao 
município; expedir autuações fiscais; expedir intimações; funcionar junto aos órgãos de arrecadação dentro de sua área de 
atuação; expedir guias de recolhimentos; outras atividades pertinentes às atribuições de seu cargo.   

 
Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO 
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Controlar e executar tarefas nas áreas financeiras, orçamentárias, de material, patrimonial, de recursos humanos e outras 
ligadas as  atividades meio e fim do órgão: orientar e executar o trabalho de equipes que desenvolvam atividades 
administrativas e operacionais de grau médio; auxiliar o pessoal  técnico do planejamento. Execução e avaliação de suas 
atividades, participar de elaboração de pesquisas, levantamentos, tabulação de dados e cálculos estatísticos e matemáticos, 
operar maquinas e equipamentos manuais, elétricos, eletro técnicos, propor medidas destinadas a simplificar o trabalho e a 
redução dos custos operacionais, revisar e corrigir trabalhos datilográficos, listar dados, notas e documentos, esclarecer e 
informar o público sobre trabalhos específicos de sua área; controlar e executar tarefas de recebimentos, registro. Tramitação, 
conservação e arquivo de papéis e documentos, coordenar tarefas de apuração de pontualidade, assiduidade e tempo de 
serviço dos servidores;  organizar, estudar e executar tarefas sobre lotação e relotação de pessoal nas diversas unidades 
administrativas: preparar,controlar e coordenar tarefas relativas á admissão e demissão de servidores. Promover o estágio de 
estudantes; participar de tarefas relativas  a recrutamento. Seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; coordenar, 
orientar e elaborar folhas de pagamento. Listagens e relações; elaborar demonstrativos de empregos e guias, coordenar  e  
executar a redação de ofícios, cartas, declarações; organizar o serviço de contabilidade em geral, procedendo ao registro e ao 
controle dos fatos contábeis, para possibilitar o controle contábil, executar a escrituração de livros contábeis, para fazer face as 
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exigências legais e administrativas, conferir e contabilizar recebimentos e pagamentos, mantendo rigorosamente em dia e 
controle das contas bancarias, conferir, desempenhar outras tarefas semelhantes, elaborar demonstrativos.   

 
Cargo ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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Tributárias e orçamentárias, e proceder à classificação dos respectivos valores de acordo com plano contábil vigente: conferir 
toda escrituração de documentos e proceder ao encerramento dos diários e balancetes mensais das coletorias, bem como do 
movimento dos Fundos rotativos e demais contas dos responsáveis por valores pertencentes à Fazenda Estadual; apontar e 
fundamentar as diferenças e erros encontrados durante o exame das contas, responsabilizando os respectivos exatores; 
examinar os recolhimentos de saída e de descontos de institutos e caixa econômica quando à exatidão das importâncias à 
data e à autencidade dos comprovantes: elaborar a relação de "Restos e Pagar", discriminando a natureza das despesas 
correspondentes ao pessoal do Fisco em geral e demais funcionários lotados no interior do Estado; controlar a receita 
arrecadada, a despesa realizada e a movimentação de estampilhas em cada coletoria, através de fichários próprios, formalizar  
os processos de tomada de  contas dos exatores e responsáveis por "Fundos Rotativos" e encaminhá-los ao tribunal de 
contas; desempenhar outras tarefas semelhantes. Controlar e executar tarefas nas áreas financeiras, orçamentárias, de 
material, patrimonial, de recursos humanos e outras ligadas as atividades meio e fim de órgão; orientar e executar o trabalho 
de equipes que desenvolvam atividades administrativas e operacionais de grau médio: auxiliar o pessoal técnico do 
planejamento. Execução e avaliação de suas atividades, participar de elaboração de pesquisas, levantamentos, tabulação de 
dados e cálculos estatísticos e matemáticos; operar máquinas e equipamentos manuais, elétricos e eletro técnicos, propor 
medidas destinadas a simplificar o trabalho e a redução dos custos operacionais, revisar e corrigir trabalhos datilográficos, 
listar dados, notas e documentos, esclarecer e informar o público sobre trabalhos específicos de sua área; controlar e executar 
tarefas de recebimentos, registro, tramitação, conservação e arquivo de papéis e documentos, coordenar tarefas de apuração 
de pontualidade, assiduidade e tempo de serviço dos  servidores; organizar, estudar e executar tarefas sobre lotação e 
relotação de pessoal nas diversas unidades administrativas, preparar, controlar e coordenar tarefas relativas a admissão e 
demissão de servidores; promover o estágio de estudante; participar de tarefas relativas a recrutamentos, seleção, treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal; coordenar, orientar e elaborar folhas de pagamento, listagens e relações; elaborar 
demonstrativos de empregos e guias; controlar a concessão de benefícios e vantagens; controlar os registros, descontos e 
recolhimentos de encargos, impostos, taxas e outros emolumentos e contribuições; compatibilizar dados para fins de promoção 
e acesso de servidores; preparar, sob supervisão e orientação, expedientes e atos administrativos de que decorram alteração 
de situação funcional, coordenar e executar a redação de ofícios, cartas, declarações, 

 
Cargo ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
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Tributárias e orçamentárias, e proceder à classificação dos respectivos valores de acordo com plano contábil vigente: conferir 
toda escrituração de documentos e proceder ao encerramento dos diários e balancetes mensais das coletorias, bem como do 
movimento dos fundos rotativos e demais contas dos responsáveis por valores pertencentes à Fazenda Estadual; apontar e 
fundamentar as diferenças e erros encontrados durante o exame das contas, responsabilizando os respectivos exatores; 
examinar os recolhimentos de saldo e de descontos de institutos e caixa econômica quanto á exatidão das importâncias à data 
e à autencidade dos comprovantes: elaborar a relação de "Restos a pagar", discriminando a natureza das despesas 
correspondentes ao pessoal do Fisco em geral e demais funcionários lotados no interior do Estado; controlar a receita 
arrecadada, a despesa realizada e a movimentação de estampilhas em cada coletoria, através de fichários próprios; formalizar 
os processos de tomada de contas dos exatores e responsáveis por "Fundos rotativos" e encaminhá-los ao Tribunal de Contas; 
desempenhar outras tarefas semelhantes. Controlar e executar tarefas nas áreas financeiras, orçamentárias, de material, 
patrimonial. de recursos humanos e outras ligadas as atividades meio e fim do órgão: orientar e executar o trabalho de equipes 
que desenvolvam atividades administrativas e operacionais de grau médio; assessorar o pessoal técnico do planejamento, 
execução e avaliação de suas atividades, participar de elaboração de pesquisas, levantamentos, tabulação de dados e 
cálculos estatísticos e matemáticos, operar máquinas e equipamentos manuais, elétricos e eletro técnicos, propor medidas 
destinadas a simplificar o trabalho e a redução dos custos operacionais, revisar e corrigir trabalhos datilográficos, listar dados, 
notas e documentos, esclarecer e informar o público sobre trabalhos específicos de sua área: controlar e executar tarefas de 
recebimento, registro, tramitação, conservação e arquivo de papéis e documentos, coordenar tarefas de apuração de 
pontualidade, assiduidade e tempo de serviço dos  servidores; organizar, estudar e executar tarefas sobre lotação e relotação 
de pessoal nas diversas unidades administrativas; preparar, controlar e coordenar tarefas relativas à admissão e demissão de 
servidores: promover o estágio de estudante; participar de tarefas relativas a recrutamento. Seleção, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal; coordenar, orientar e elaborar folhas de pagamento, listagens e relações, elaborar demonstrativos 
de empregos e guias, controlar a concessão de benefícios e vantagens, controlar os registros, descontos e recolhimentos de 
encargos, impostos, taxas e outros emolumentos e contribuições: compatibilizar dados para fins de promoção e acesso de 
servidores; preparar, sob supervisão e orientação, expedientes e atos administrativos de que decorram alteração de situação 
funcional, coordenar e executar a redação de ofícios, cartas, declarações.   

 
Cargo AUXILIAR DE FINANÇAS 
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 Auxiliar na execução de tarefas nas áreas financeira, orçamentária, de material, patrimônio e de recursos humanos e outras 
ligadas às atividades meio e fim do órgão; auxiliar no controle das atividades e tarefas de área de manutenção geral, executar, 
sob supervisão, tarefas inerentes às comunicações e telecomunicação, levantamentos, inventários, balanços e balancetes, 
auxiliar na elaboração e conferência de listagens, dados, notas, faturas e documentos, operar máquinas e equipamentos 
manuais, elétricos e eletrônicos, executar tarefas de datilografia, mecanografia e de secretaria em geral; efetuar registros em 
livros, fichas e formulários; auxiliar em trabalhos de pesquisa, tabulação de dados e em pequenos cálculos matemáticos e 
estatísticos, participar de grupos de trabalho e comissões; rascunhar ofícios, cartas, certidões, declarações, auxiliar nas tarefas 
relativas à aquisição de material e nos controles internos, bem como na distribuição; identificar, afixando as devidas plaquetas 
em todo material. Registro, tramitação, conservação e arquivo de papéis e documentos, auxiliar nos serviços de contabilidade, 
desempenhar outras tarefas semelhantes. 
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Cargo TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
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Assistência  de  enfermagem  à  pacientes  criticamente enfermos (adulto, pediátrico e neonatal), procedimentos específicos 
em terapia intensiva. Conhecimento de anatomia e fisiologia  humana;  microbiologia;  parasitologia;  higiene  e  profilaxia;  
nutrição  e  dietética,  psicologia  aplicada  à saúde  e  saúde  mental;  prevenção  e  controle  de  infecções  hospitalares,  
aplicação  de  medida  de  biossegurança; classificação  de  artigos  e  superfícies  hospitalares  aplicando  conhecimentos  de  
desinfecção,  limpeza,  preparo  e esterilização  de material;  ética  profissional. Processos  fundamentais  da  execução  do  
trabalho  (habilidade manual, técnica  e  científica)  através  da  fundamentação  teórico-prática:  coleta  de material  para  
exames;  reconhecimento  e descrição  de  sinais  e  sintomas,  terminologia  científica,  preparo  e  administração  de 
medicamentos,  realização  de controles (hídrico, sinais vitais e diurese); curativo simples; oxigenioterapia e nebulização; 
enemas, aplicação de frio e calor; cuidados de higiene, conforto e segurança; cuidados na alimentação oral e por sondas, 
realizar anotações de enfermagem;  transporte  de  paciente,  preparo  do  corpo  pós-morte.  Assistência  de  enfermagem  ao  
paciente  no período  perioperatório; Assistência  de  enfermagem materno-infantil,  à  gestante,  à  parturiente,  à  puérpera, ao  
recém-nascido e à  criança; Assistência  de  enfermagem  em  situações  de  urgência,  emergência  e  clínico-cirúrgicas, 
Assistência de enfermagem na área de saúde pública, administração e conservação de  imunobiológicos, notificação de 
doenças transmissíveis, atuação nos programas do Ministério da Saúde (mulher, criança, família, doenças crônico 
degenerativas, idosos e vigilância epidemiológica); educação em saúde; Trabalho em equipe multiprofissional e relacionamento 
interpessoal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as 
regras impostas pela legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-
se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas   

 
Cargo TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
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Exames  radiológicos  (diversos):  abdome;  tórax;  coluna vertebral; membros;  Exames  radiológicos do crânio: pontos de  referência;  linhas e 
planos; posições  fundamentais do crânio; posições especiais do crânio; posições especiais da face.  Técnicas radiológicas do crânio:  sela  
turcica;  canal  óptico;  seios  da  face;  temporomandibular;  cavum;  arcos  zigomático;  órbitas;  rochedo.  Técnicas  radiológicas:  articulações,  
pulmões,  arcos  costais,  esterno  (técnica  de  Cahoon),  coluna  cervical,  coluna torácica, coluna lombar, coluna lombo-sacra, abdome simples, 
abdome agudo, aparelho urinário, membros inferiores e superiores, bacia (escanometria). Câmara escura: componentes; manipulação; cuidados 
especiais; procedimentos.  Realizar e participar de encontros,  reuniões, seminários, palestras e outros que possam orientar  sobre a política de 
radiologia; Trabalho em equipe multiprofissional e relacionamento interpessoal; Emitir documentos solicitados pela secretaria municipal; Executar 
os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; 
Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar 
outras atividades correlatas. 

 
Cargo TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
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Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as 
medidas de eliminação e neutralização; informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e 
neutralização; Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e 
do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; Executar os procedimentos 
de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 
prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem 
como sugerindo constante atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos; Promover debates, encontros, campanhas, 
seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de 
segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Executar as 
normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas 
de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, 
dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e 
auto-desenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos 
e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas 
recomendadas, avaliando seu desempenho; Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos 
resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas por 
empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de 
prestação de serviço; Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando 
dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria 
das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; Levantar e estudar os dados estatísticos de 
acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a freqüência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, 
normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; Articular-se e colaborar com os 
setores responsáveis pelo recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para 
subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre, 
perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos 
mesmos; Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma 
segura para o trabalhador; Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho; Realizar e participar de encontros,  reuniões, seminários, palestras e outros que possam orientar  sobre a política de 
Segurança do Trabalho;  Trabalho em equipe multiprofissional e relacionamento interpessoal; Emitir documentos solicitados pela secretaria 
municipal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, respeitando as regras impostas pela 
legislação em vigor; Tratar os pacientes com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; Apresentar-se de forma adequada para a execução 
dos serviços; Realizar outras atividades correlatas. 

 
Cargo PINTOR 
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Executar serviços de pintura lisa, a pistola, a trincha, a pincel, a esponja, a vaporizar, com tintas à base de óleo, esmalte, 
verniz, cal, laca e outras; emaciar paredes, móveis e vidros; executar tratamento anti corrosivo de estruturas metálicas; 
restaurar pinturas; executar trabalhos de induntagem de peças metálicas; Trabalhar em pinturas de prédios, interiores, 
aparelhos, móveis, peças metálicas e de madeiras e pontes; Operar com equipamentos de pintura para a realização de 
trabalhos que não apresentem grandes dificuldades; organizar especificações para o preparo de tintas, vernizes e outros 
materiais; Executar trabalhos que requeiram habilidades e técnicas especiais; Executar, orientando por instruções, desenhos 
ou croquis; Executar pintura de vitrais, decorativa e mostradores, e outras peças de instrumento diverso;Executar outras 
atribuições afins. 
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Cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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 Auxiliar no cadastro de bens e imóveis; relatar, imediatamente, a falta dos serviços, máquinas e equipamentos; auxiliar no 
preparo e controle de fichas de freqüência, cartões de ponto e apurar o tempo dos funcionários; auxiliar na elaboração de 
folhas de pagamento; auxiliar nas tarefas ligadas ao controle de livros, revistas, jornais, periódicos e outras publicações; 
colaborar na montagem de prestação de contas; auxiliar em trabalho de recebimento, registro, tramitação, conservação e 
arquivo de papéis e documentos; auxiliar nos serviços de contabilidade; desempenhar outras tarefas semelhantes. 

  
Cargo FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
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Orientar os contribuintes quanto à legislação fiscal em vigor e exigir dos mesmos o fiel cumprimento desta; examinar as 
obras; fiscalizar o pagamento de todos os tributos devidos ao município; expedir autuações fiscais, expedir intimações; 
funcionar aos órgãos de arrecadação dentro de sua área de atuação; expedir guias de recolhimento; outras atividades 
pertinentes às atribuições de seu cargo. 

 

 
 
Cargo MONITOR DE ESCOLA 
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 Desenvolver junto às crianças e adolescentes hábitos de higiene de boas-maneiras, de educação informal e de saúde; Orientar 
os alunos no sentido de despertar o senso de responsabilidade, guiando-os no cumprimento de seus deveres; Atender às 
crianças ou adolescentes nas suas atividades extra-classe e quando em recreação; Observar o comportamento dos alunos nas 
horas de alimentação; Zelar pela disciplina nos estabelecimentos escolares e áreas adjacentes; Assistir à entrada e à saída 
dos alunos nos estabelecimentos escolares; Encarregar-se de receber, distribuir  e recolher diariamente os livros de chamada 
e outros papéis referentes ao movimento escolar em cada classe; Prover as salas de aula do material escolar indispensável; 
Arrecadar e entregar na secretaria do estabelecimento de ensino, livros, cadernos e outros objetos esquecidos pelos alunos; 
Colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares em caso de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas; 
Comunicar à autoridade competente os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada; Receber 
e transmitir recados; Executar outras tarefas semelhantes. 

 
Cargo PEDREIRO 
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Executar tarefas nas áreas de alvenaria, de hidráulica, construção civil em geral, pintura em geral, serviços de carpintaria e 
marcenaria; executar outras atividades afins.   

 

 
Cargo ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 
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Executar tarefas nas áreas de Eletricidade em geral, lubrificar e manter permanentemente em condições adequadas de uso as 
máquinas pesadas, (bomba), instalar e fazer funcionar os aparelhos e equipamentos de amplificação de som; desempenhar 
outras tarefas semelhantes.   

 

 
 
Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
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Auxiliar em pequenos serviços elétricos, hidráulicos, sanitários e em móveis e equipamentos; exercer vigilância diurna e 
noturna nas  diversas dependências; plantar, zelar, regar, podar, cortar árvores, gramas, flores e hortaliças; colocar e retirar 
placas de sinalização; colocar e retirar bandeirolas e palanques; lubrificar veículos, máquinas e equipamentos; transportar e 
carregar material de um local a outro; executar serviços de capina, coleta de lixo, plantio e cultivo, executar outras tarefas 
correlatas. 

Cargo AUXILIAR DE OBRAS SERVIÇOS  
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Exercer atividades repetitivas e simples, capina, carregar e descarregar caminhão,  carreta e outros, auxiliar em serviços gerais 
de infra-estrutura, coleta de  lixo e entulho; Auxiliar em  serviços elétricos, hidráulicos, sanitários e construção civil em geral, em 
móveis e equipamentos; Realizar atividades especializadas de aberturas manutenção e recuperação de covas, auxiliar em 
enterros, ou outras tarefas afins que lhe forem atribuídas por superior hierárquico;  Resguardar o bem público e zelar por sua 
manutenção; Cuidar das ferramentas de trabalho sob sua responsabilidade; Trabalho em equipe multiprofissional e 
relacionamento interpessoal; Executar os serviços dentro das normas técnicas recomendáveis, primando pela sua qualidade, 
respeitando as regras impostas pela legislação em vigor; Tratar as pessoas com urbanidade, educação, presteza e delicadeza; 
Apresentar-se de forma adequada para a execução dos serviços; Realizar outras atividades correlatas   

 
 

Cargo MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES  
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 Dirigir com documentação necessária os veículos de passeio ou utilitários; manter  o veículo abastecido de combustível, água 

ou lubrificante; verificar pressão dos pneus e o grau de densidade nível de bateria; verificar o funcionamento e manter em 
perfeitas condições o sistema elétrico do veículo sob sua responsabilidade; executar pequenos reparos de emergência; 
respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviços recebidas; recolher o veículo à garagem quando concluir o serviço e/ou 
quando for exigido; zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua guarda; cumprir com a regulamentação do setor de 
transporte; executar outras tarefas correlatas para o bom desempenho de suas atividades ou a critério de seu chefe imediato . 
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Cargo MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS  
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Dirigir com documentação necessária os veículos de passeio ou utilitários; manter  o veículo abastecido de combustível, água 
ou lubrificante; verificar o grau de densidade nível de bateria; pressão normal dos pneus; verificar o funcionamento e manter 
em perfeitas condições o sistema elétrico do veículo sob sua responsabilidade; executar pequenos reparos de emergência; 
respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviços recebidas; recolher o veículo à garagem quando concluir o serviço e/ou 
quando for exigido; zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua guarda; cumprir com a regulamentação do setor de 
transporte; executar outras tarefas correlatas para o bom desempenho de suas atividades ou a critério de seu chefe imediato . 
 

 
Cargo TRATORISTA  
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Operar tratores, executando as tarefas pertinentes a utilização dos mesmos na área urbana e rural; vistoriar os veículos e zelar 
pela manutenção dos mesmos; reclhê-los a garagem assim que as tarefas forem concluídas; executar outras tarefas 
correlatas. 

Cargo OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  
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Operar motoniveladora e maquinários pesados em geral; executar todas as tarefas pertinentes à utilização de tais 
equipamentos, seja na área urbana, seja na área rural; vistoriar o veículo, zelando pela manutenção; recolhê-los à garagem 
assim que as tarefas forem cumpridas; executar outras tarefas correlatas. 

 
 

Cargo MECÂNICO DE MANUTENÇÃO  
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Recuperar ou revisar automóveis, caminhões, maquinas pesadas, compressoras, bombas e motores em geral, converter e 
adaptar peças, ajustar anéis de segmentos, identificar defeitos mecânicos e fazer os reparos necessários; inspecionar, ajustar 
e substituir, quando necessário, unidades e partes relacionadas com; válvulas, pistões, mancais, sistema de lubrificação, 
refrigeração, de transmissão diferencial, embreagens, eixos dianteiros, freios, carburadores, acionadores de arranco, 
mangueiras, geradores e distribuidores; fazer vistoria e revisão nos veículos; esmerilar e assentar válvulas; Substituir buchas e 
mancais, fazer soldas elétrica e ou a oxigênio; dar instruções aos motoristas novatos sobre manutenção e conservação de 
veículos e lubrificar, quando necessário, trocando peças, desmontar, reparar  descarbonizar e ajustar motores de veículos; 
limpar, reparar, montar, ajustar, cubos de rodas, carburadores, angas de eixo, transmissão, freios, embreagens, rolamentos, 
amortecedores, etc; Trocar e regular platinados e sistema de ignição, lubrificar partes especiais de veículos, proceder a 
substituição ao ajuste de retificação de peças de motor, utilizando as ferramentas e os instrumentos especiais; montar o motor 
e os demais componentes do veiculo, guiando-se pelos desenhos ou as especificações pertinentes; desempenhar outras 
tarefas semelhantes.   
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ANEXO II 
 

MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 

 
O(A) candidato(a) __________________________________________________________, CPF n.° 
______________________, candidato(a) ao Concurso para preenchimento de vagas no cargo 
_______________________________________, regido pelo Edital n.° 001/2012 do Concurso para o 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO, vem requerer vaga especial como 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.  
 
Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a respectiva 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual 
constam os seguintes dados: 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________. 
Código correspondente da (CID): ________________________________________________. 
Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: ___________________________________. 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: marcar com X no quadrículo, caso necessite de Prova 
Especial ou não. 
Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 
 
(     ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 
(     ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. __________________________. 
 
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis 
de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 
enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, especialmente no que concerne ao 
conteúdo do item 3 deste edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-
homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica. 
 
 
 
___________________________                      _______________________________ 
             Local e data                                                           Assinatura do candidato 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE TRATAMENTO ESPECIAL PARA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS À COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO. 

 
O(A) candidato(a) __________________________________________________________, CPF n.° 
______________________, candidato(a) ao Concurso para preenchimento de vagas no cargo 
_______________________________________, regido pelo Edital n.° ___________ do Concurso 
para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Inaciolândia - GO, vem solicitar tratamento 
especial para realização das provas conforme segue: 
 
( ) Outras ________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_____________________________________ 
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 
enquadramento de sua situação de tratamento especial, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos 
em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização em caráter especial. 
 
 
 
___________________________                      _______________________________ 
             Local e data                                                           Assinatura do candidato 
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ANEXO IV 

 

Conteúdo Programático 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
(COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR EXCETO PROFESSOR III - LETRAS)  
Compreensão e interpretação de textos. Características dos diversos gêneros textuais. Tipologia textual. (sequências 
narrativa, descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal). Elementos de coesão e coerência textual. Funções 
da linguagem. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação.  Emprego e descrição das classes de palavras. Sintaxe 
da oração e do período. (ênfase em concordância e regência). Significação das palavras e inferência lexical através do 
contexto.  
============================================================================================ 

 
 
 

DIDÁTICA 
(COMUM AO CARGO DE PROFESSOR III - LETRAS) 
A Didática como prática educativa; Didática e democratização do ensino; Didática como teoria da instrução; O processo 
ensino-aprendizagem: objetivos, planejamento, métodos e avaliação: Abordagens de acordo com as tendências 
pedagógicas; Instrumentais para os processos escolares; O estudo científico da infância e adolescência, 
desenvolvimento físico, emocional, intelectual e social; O adolescente e a escola; O adolescente e o trabalho; 
Desenvolvimento moral e religioso; Violação das normas, delinqüência. Principais teorias da aprendizagem: inatismo, 
comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo; Teorias cognitivas; As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon 
para a Psicologia e Pedagogia, as bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de 
aprendizagem; A teoria das inteligências múltiplas de Gardner; A avaliação como progresso e como produto; Informática 
educativa. 
============================================================================================ 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ENFERMEIRO 
Fundamentos de Enfermagem; Saúde do Trabalhador; Programa nacional de imunização; Doenças crônicas degenerativa; 
Saúde da mulher e da criança;.  ; Ética Profissional; Enfermagem Médica-Cirúrgica; Enfermagem Materno-Infantil; 
Enfermagem no Programa de Assistência ao Adulto: Idoso, Programa de controle de hipertensão arterial 
sistêmica(Secretaria de Estado da Saúde); Enfermagem de Saúde Pública; Aspectos do trabalho de enfermagem na saúde 
coletiva: Programa saúde da Família, Assistência de enfermidade no domicílio, Participação popular, Trabalho com grupos 
educativos, Trabalho em equipes, Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde (SUS); Lei 8080/90; Lei 8142/90; 
Administração Aplicada à Enfermagem: Administração aplicada em Unidades da Rede Básica de Saúde; Epidemiologia: 
Coeficiente e indicadores de saúde mais utilizados pela saúde pública; Saneamento Básico. Vigilância em Saúde; NOB  
096; NOAS 2001 e 2002 
============================================================================================== 
FISIOTERAPEUTA  
1. Sinais vitais. 2. Avaliação músculo-esquelética. 3. Avaliação sensorial. 4. Avaliação da coordenação. 5. Avaliação da 
função motora. 6. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. 7. Análise da marcha. 8. Avaliação 
funcional. 9. Pré-deambulação e treino de marcha. 10. Disfunção pulmonar crônica. 11. Doença cardíaca. 12. Acidente 
vascular encefálico. 13. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. 14. Avaliação e tratamento após amputação de 
membro inferior. 15. Avaliação e controle de próteses. 16. Avaliação e controle de órteses. 17. Artrite. 18. Esclerose 
múltipla. 19. Doença de Parkinson. 20. Traumatismo crânio-encefálico. 21. Reabilitação vestibular. 22. Queimaduras. 23. 
Lesão medular traumática. 24. Dor crônica. 25. Biofeedback. 26. Semiologia respiratória. 27. Produção de muco. 28. 
Macroscopia e viscosimetria do muco brônquico. 29. Tosse. 30. Úlceras de pressão. 31. Atelectasia. 32. Diagnóstico por 
imagem. 33. Endoscopia das vias respiratórias. 34. Monitorização com oximetria de pulso e capnografia. 35. Terapia com 
PEEP. 36. Expansão e reexpansão pulmonar. 37. Recrutamento alveolar. 38. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: 
conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. 
============================================================================================== 
ODONTÓLOGO 
Ética Profissional, Anatomia e histologia bucal. Fisiologia e patologia bucal. Microbiologia e bioquímica bucal. Diagnóstico 
bucal. Técnica e interpretação radiográfica. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento 
da cárie dentária e das doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Materiais dentários. 
Técnicas anestésicas em odontologia. restauradora. Oclusão. Terapêutica e farmacológica de interesse clínico. Cirurgia 
oral menor. Urgência em odontologia. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos de prevenção 
da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor. Níveis de prevenção e aplicação. Sistemas 
de trabalho e atendimento. Ergonomia. Pessoal auxiliar odontológico. Princípios e diretrizes do sistema de saúde brasileiro. 
Doenças infectocontagiosas e AIDS. SAÚDE PÚBLICA - Noções básicas de Saúde Pública e conhecimento do SUS. 
============================================================================================== 
MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva 
Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; 
Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento Transvaginal.  
============================================================================================== 
MÉDICO PEDIATRA  
Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios 
da nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, 
citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, 
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hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, 
doença de Kawasaki, exantema súbito, es-carlatina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. Tuberculose na infância 
diagnóstico, quimioprofilaxia e tratamento da Aids na infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: 
insuficiência respiratória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias virais e 
bacterianas. Asma na infância : diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: Diarréia aguda, diarréia 
crônica. Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd.nefrótica. Onco-hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica 
imunológica. Púrpura Henoch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). 
Reumatologia: Febre reumática. Artrite reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocrinologia: Hiperplasia 
de supra-renal congênita. Diabetes melitus na infância. Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória 
no período neonatal e infância; desequilíbrio hidro-eletrolítico; choques hipovolêmico, séptico, cardiogênico; arritmias 
cardíacas na infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais peçonhentos. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; 
Angina Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – 
Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; 
Sangramento Transvaginal.  
============================================================================================== 
PROFESSOR III (MATEMÁTICA) 
Números: números inteiros; divisibilidade; números racionais; números irracionais e reais. Funções: Igualdade de funções; 
determinação do domínio de uma função; função injetiva, sobrejetiva e bijetiva; função inversa; composição de funções; 
funções crescentes, decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função; funções lineares, constantes do 1º e 
2º grau, modulares, polinomiais, logarítmica e exponenciais. Equações: desigualdades e inequações. Geometria: plana, 
espacial e analítica. Trigonometria: triangulo retângulo; estudo do seno, co-seno e tangente. Seqüências: seqüências de 
Fibonacci, seqüências numéricas; progressão aritmética e geométrica. Matrizes: determinantes; sistemas lineares; análise 
combinatória; binômio de Newton. Noções de Estatística: medidas de tendência central; medidas de dispersão, distribuição 
de freqüência; gráficos; tabelas. Matemática Financeira:  Proporção, porcentagem, juros e taxas de juros, juro exato e juro 
comercial, sistemas de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto bancário; taxa efetiva, equivalência 
de capitais. Cálculo de Probabilidade. Números Complexos. Cálculo Diferencial e Integral das Funções de uma Variável. 
Noções de História da Matemática. Avaliação e Educação Matemática: formas e instrumentos. Metodologia do Ensino de 
Matemática: uso de material concreto, calculadora e computador. 
============================================================================================== 
PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA) 
História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação Física e a Pedagogia Crítico-
Social dos Conteúdos; A Função Social da Educação Física e do Esporte na Escola; Transformação ou Reprodução?; 
Formação do Profissional da Ed. Física; Compromisso e Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica); 
Concepção sobre o corpo; Didática da Educação Física Escolar; O Lúdico na Educação Física Escolar; Jogo – Esporte – 
Jogo; A Essência Lúdica; Educação Física e Criatividade; Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio; Pesquisa 
em Educação Física. 
============================================================================================== 
PROFESSOR III (PEDAGOGIA) 
A Didática como prática educativa; Didática e democratização do ensino; Didática como teoria da instrução; O processo 
ensino-aprendizagem: objetivos, planejamento, métodos e avaliação: Abordagens de acordo com as tendências 
pedagógicas; Instrumentais para os processos escolares; O estudo científico da infância e adolescência, desenvolvimento 
físico, emocional, intelectual e social; O adolescente e a escola; O adolescente e o trabalho; Desenvolvimento moral e 
religioso; Violação das normas, delinqüência. Principais teorias da aprendizagem: inatismo, comportamentalismo, 
behaviorismo, interacionismo; Teorias cognitivas; As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a Psicologia e 
Pedagogia, as bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de aprendizagem; A teoria das 
inteligências múltiplas de Gardner; A avaliação como progresso e como produto; Informática educativa. 
============================================================================================== 
PROFESSOR III (LETRAS)  
Construção de competências e habilidades no ensino da Língua portuguesa e da literatura. ANÁLISE TEXTUAL. O tema ou 
a idéia global ou tópico de parágrafos; Argumento principal defendido pelo autor; O objetivo ou finalidade defendido pelo 
autor; Elementos característicos de cada tipo e gêneros textuais; Função da linguagem; Paráfrase: fidelidade aos 
segmentos de origem; Relações de intertextualidade; Informações explícitas e implícitas veiculadas; Níveis de linguagem; 
Relações lógico-discursivas (causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, condição, 
explicação, adição, estabelecidas entre parágrafos, períodos ou orações); Coesão e coerência; Relação de sentido entre 
palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia); Efeitos de sentido pretendidos pelo uso de recursos lexicais e gramaticais; 
Usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; Diferença entre língua oral e língua escrita; Implicações sócio-
históricas dos índices contextuais e situacionais na construção da imagem de locutor e interlocutor (marcas dialetais, níveis 
de registros, jargão, gíria).  ANÁLISE LINGÜÍSTICA. Gramática normativa, descritiva e internalizada; Concepção de erro; 
Processo de formação de palavras; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal; Concordância verbal e nominal. 3. 
Padrão escrito no nível culto: ortografia, acentuação gráfica, pontuação. Figuras de linguagem: pensamento, sintaxe e 
palavra. 
============================================================================================== 
ASSISTENTE SOCIAL 
O Serviço Social, as Políticas Sociais e as Políticas Públicas e Setoriais; A História do Serviço Social e o Projeto Ético 
Político; O Serviço Social na Contemporaneidade; A Ética Profissional e a relação com a Instituição, o Usuário e os 
Profissionais; O Serviço Social e a Interdisciplinaridade; A atuação do Assistente Social na área de Saúde Pública, Sistema 
Único de Saúde (SUS), Conselhos de Saúde e a Participação Popular - Controle Social, Gestão, Orçamento e 
Financiamento da Saúde. 
============================================================================================== 
NUTRICIONISTA 
Conhecimentos em nutrição humana ; macro e micro nutrientes; digestão e absorção de nutrientes; cálculos de 
necessidades nutricionais; alimentação nas diferentes fases da vida (lactente, pré-escolar, escolar, adolescente, idoso, 
gestação e lactação).  Avaliação nutricional: no adulto e pediatria (sadia e enferma).  Terapia nutricional em: Diabetes 
Mellitus, HAS (Hipertensão Arterial Sistêmica), Hiperlipidemias, Transplantes, Paciente Crítico, Cirurgias, Erros Inatos do 
Metabolismo, Dieta Enteral e Parenteral, Fibrose Cística, Câncer, AIDS, Nefrologia, Gastroenterologia, Obesidade e 
Desnutrição.  Aspectos físicos das Unidades de Alimentação e Nutrição.  Funcionamento das Unidades de Alimentação e 
Nutrição.  Efeito do processamento sobre os nutrientes dos alimentos: vitaminas e proteínas.  Doenças veiculadas por 
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alimentos.  Cuidados higiênicos com instalações, equipamentos, utensílios, gêneros alimentícios e manipuladores de 
alimentos. 
============================================================================================== 
FARMACÊUTICO 
Farmacologia: Classificação das drogas. classificação das formas farmacêuticas. Vias de administração de drogas. 
Absorção. Distribuição. Biodisponibilidade. Biotransformação. Eliminação. Mecanismo de ação de drogas. Interação 
medicamentosas. Relação dose efeito. Sinergismo. Agonistas. Antagonistas. Bloqueadores neuromusculares. Anestésicos 
gerais. Anestésicos locais. Anticonvulsivantes. Ansioliticos. Antidepressivos. antipsicóticos. Antitérmicos. Analgésicos. 
Antiinflamatórios esteroidais e não esteroidais. Cardiotônicos. Antiarrítimicos. Antiangínicos. Anti-hipertensivos. 
Vasodilatadores. Diuréticos. Broncoconstrictores. Broncodilatadores. Antialérgicos. Antibióticos. Antifúngicos. Antivirais. 
antiparasitários. Antisépticos. Farmacotécnica: Formas farmacêuticas para uso parenteral. Formas farmacêuticas obtidas 
por divisão mecânica. formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica.Farmácia Hospitalar: Estrutura organizacional. 
Estrutura administrativa. Conceito. Objetivos. Aquisição de medicamento e correlatos. Análise de medicamentos e 
correlatos. Controle de estoques de medicamentos e correlatos. Manipulação de formas magistrais e oficinas. 
Planejamento de estoque. controle de estoque. Medicamentos controlados. Controle de infecção hospitalar. Suporte 
nutricional parenteral. Legislação farmacêutica: Código de ética farmacêutico. 
============================================================================================== 
FONOAUDIÓLOGO 
1. Atuação fonoaudiológica em leito hospitalar – princípios básicos; 2. Neurofisiologia e neuroanatomia da linguagem, fala, 
voz e deglutição; 3. Implicações da traqueostomia e da intubação orotraqueal na deglutição; 4. avaliação da deglutição em 
leito hospitalar; 5. Afasia, disartria e apraxia - avaliação e terapia; disfagia neurogênica – avaliação e terapia; disfonias 
neurogênicas – avaliação e terapia; avaliação e terapia fonoaudiológica nas queimaduras de face e pescoço e inalatórias; 
6. Avaliação e terapia fonaudiológicas nos casos de cirurgia ortognática e trauma de face; 7. Atuação fonoaudiológica em 
pacientes de cabeça e pescoço – voz em câncer de cabeça e pescoço, disfagia mecânica, atendimento fonoaudiológico 
nas laringectomias parciais, laringectomia total perspectivas de reabilitação vocal; 8. Tumores na cavidade oral e orofaringe 
– atuação fonoaudiológica; 9. Avaliação audiológica por via aérea e por via óssea, mascaramento, logoaudiometria e 
imitanciometria. 
============================================================================================== 
PROFESSOR III (HISTÓRIA) 
Introdução aos estudos históricos: historicidade do conhecimento histórico: metodologias e conceitos da ciência-histórica; 
periodização e tempo; o historiador e seu trabalho; conhecimento e verdade em história. Pré-história: primórdios da 
humanidade; períodos da pré-história; primeiros habitantes da América / Brasil. Antiguidade Oriental: economia, 
sociedade e cultura do Egito, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. Antiguidade Clássica: a civilização Grega e 
Romana, economia sociedade e cultura. Idade Média: o feudalismo; o império bizantino; o mundo islâmico; o império de 
Carlos Magno; os grandes reinos germânicos; as cruzadas; a formação das monarquias nacionais; as grandes crises dos 
séculos XIV e XV; o renascimento cultural e urbano; a emergência da burguesia. Idade Moderna: o renascimento 
comercial e o declínio do feudalismo; os grandes estados nacionais; a revolução cultural do renascimento; o humanismo; 
a reforma e a contra reforma; as grandes navegações; o absolutismo monárquico. Idade Contemporânea: a revolução 
francesa; a era napoleônica e o congresso de Viena; a revolução industrial; o liberalismo, o socialismo, o sindicalismo, o 
anarquismo e o catolicismo social; as independências na América espanhola; partilha da Ásia e da África; Imperialismo 
europeu e norte-americano no séc. XIX. A 1ª guerra mundial;  a revolução russa; a crise de 1929; o nazi-facismo; a 2ª 
guerra mundial; o bloco capitalista e o bloco socialista; a guerra fria; a nova ordem mundial; América Latina e as lutas 
sociais; o socialismo em Cuba e na China; integração e conflito em um mundo globalizado. História do Brasil: cultura, 
economia e sociedade no Brasil colonial; a crise do sistema colonial; a família real no Brasil; a independência; a crise e a 
consolidação do estado monárquico; economia cafeeira e a imigração europeia; a guerra do Paraguai; a crise do estado 
monárquico; a campanha abolicionista; a proclamação da república; da república oligárquica à revolução de 30; 
Nacionalismo e projetos políticos; economia e sociedade do Estado Novo; o fim do governo Vargas e a experiência 
democrática; os governos militares; redemocratização; a questão agrária e os movimentos sociais; o Brasil no atual 
contexto internacional.  
============================================================================================== 
PROFESSOR III (GEOGRAFIA) 
Introdução: Tratamento didático para o ensino da Geografia; o sentido do aprendizado da geografia; 
competência/habilidades em geografia. Cartografia: meios de orientação; fusos horários; linhas imaginárias; mapas; 
escalas; gráficos; escala cartográfica e escala geográfica. Climatologia: tempo e clima; tipos de clima; fatores e 
elementos climáticos; influência do clima na vida humana. Geologia: estrutura geológica; relevo; solos. Hidrografia: 
oceanos; mares; bacias hidrográficas brasileiras. Vegetação: tipos de vegetação; paisagens naturais. Geopolítica e 
Econômica: o espaço como produto do homem; capitalismo; desenvolvimento e subdesenvolvimento; economia do pós-
guerra; o Brasil, a nova ordem mundial e a globalização; o comércio internacional; o Mercosul; a economia mundial e do 
Brasil; o problema da dívida externa; energia e transporte; a agropecuária; o comércio; a indústria; os serviços; as 
relações de trabalho; as desigualdades sociais e a exploração humana; a revolução técnico-científica. Geografia da 
população: a população e as formas de ocupação do espaço; os contrastes regionais do Brasil; urbanização e 
metropolização. Ecologia: ecossistemas naturais; impactos ambientais; recursos naturais e devastação histórica; política 
ambiental. 
============================================================================================== 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 

 

Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular; Semiologia do aparelho cardiovascular; Métodos diagnósticos: 
eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia; Cardiopatias 
congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento; Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica; Doença 
reumática; Valvulopatias: diagnóstico e tratamento; Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento; Insuficiência cardíaca 
congestiva; Doença de Chagas; Arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento; Distúrbios de condução. Marca-passos 
artificiais; Endocardite infecciosa; Hipertensão pulmonar; Síncope; Doenças do pericárdio; Doenças da aorta; Embolia 
pulmonar; Cor pulmonar; Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina 
Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto 
Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Sangramento 
Transvaginal.  
============================================================================================ 
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PSICÓLOGO  
 

A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Psicologia 
Hospitalar: teoria e prática; intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. Saúde Mental: 
conceito de normal e patológico; contribuições  da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de 
sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. 
Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), 
diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: intervenções individuais e 
grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. 
Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde(SUS) e propostas para a Saúde Mental. 
Ética Profissional.                  
============================================================================================ 
MAESTRO REGENTE 

 

Prova Escrita Musical: Definição e Elementos Constitutivos;  Conotação Musical: Notas, Escalas, Pauta, Claves, Valores; 
Divisão Proporcional dos Valores; Ligadura e Ponto de Aumento; Principais Sinais na Escrita Musical; Principais Figuras 
da Pauta; Meios de Conhecer Tom de um Trecho; Sinais de Abreviaturas; Principais Sinais de Frequência; Sinais e 
Abreviaturas; Composição de Compasso Musical. 
============================================================================================ 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Fraturas: conceitos, identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações dos diferentes 
tipos de fraturas em: coluna cervical, coluna dorsal, coluna lombar, cintura escapular, úmero, cotovelo, ossos do 
antebraço, punho, mão, bacia, acetábulo, quadril, fêmur, joelho, ossos da perna, tornozelo e pé. Luxações: conceitos, 
identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações dos diferentes tipos de luxações em: 
coluna cervical, coluna dorsal, coluna lombar, cintura escapular, cotovelo, punho, mão, quadril, joelho, tornozelo e pé. 
Entorses e lesões ligamentares: conceitos, identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e 
complicações dos diferentes tipos de entorses, lesões ligamentares, instabilidades articulares. Traumatologia infantil: 
aspectos das diferentes lesões traumáticas ortopédicas no esqueleto imaturo, identificação, classificação, tipos de 
tratamento, acompanhamento e complicações. Lesões ósseas, fisárias, ligamentares, e outras. Ortopedia pediátrica: 
identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento das principais patologias ortopédicas infantis. 
Alterações no crescimento, no desenvolvimento normal do esqueleto, displasias, deformidades congênitas, angulares e 
rotacionais, paralisias, epifisiólise, mietomeningocele, artrogripose, e outras. Patologias infecciosas do aparelho 
locomotor e esqueleto: diagnóstico, agentes infecciosos, complicações e tratamento. Tumores ósseos: Identificação, 
diagnóstico, estadiamento, complicações e tratamento dos tumores que acometem o esqueleto (linhagem óssea e 
metástases). Doenças osteometabólicas: causas, identificação, tratamento e complicações das doenças 
osteometabólicas. Osteoporose, avitaminoses, e outras. Patologias osteoarticulares adquiridas: doenças degenerativas, 
lombalgias, DORT e LER, e outras. Lesões dos nervos periféricos: iIdentificação, diagnóstico, classificação, tratamento e 
complicações das diferentes lesões. Osteossínteses e osteotaxias: conceitos, técnicas, materiais de implante e/ou 
síntese, indicações baseadas nos métodos ao-ASIF e similares. Patologias congênitas do aparelho locomotor. Orteses e 
próteses: conceitos, indicações, aplicações, complicações, métodos de reabilitação. Patologias comuns do consultório 
ortopédico. Traumatologia do esporte. Atendimento ao paciente politraumatizado. Anatomia, histologia, embriologia e 
fisiologia do esqueleto e do processo de consolidação óssea. 
============================================================================================ 
GESTOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Noções de Legislação Ambiental. Conhecimentos básicos de: Química orgânica e inorgânica, Mecânica dos Fluídos e 
Hidráulica, Termodinâmica, Sistemas de tratamento físico-químico e biológico de águas residuárias urbanas e industriais, 
Mecânica dos Solos, Geotécnica, Estruturas, Construção Civil, Hidrogeologia, Hidrologia e Sistemas de Drenagem de 
Água, Sistemas de Abastecimento de Água. Acondicionamento, coleta, transporte e tratamento de Resíduos Sólidos. 
Fundamentos de Controle de Poluição Ambiental. Processos de produção de indústrias (químicas, metalúrgicas, 
mecânicas, de alimentos, de bebidas e etc.). Eletricidade. Legislação Ambiental (princípios constitucionais, Lei 997/76 e 
seu regulamento aprovado pelo Decreto 8468/76 e suas alterações).  
============================================================================================ 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Embriologia e anatomia do aparelho urogenital feminino; fisiologia mestrual-controle neuroendócrino; Esteroidogenese; 
Semiologia ginecológica; Desenvolvimento puberal normal e anormal; Malformações genitais; Planejamento familiar – 
Métodos anticoncepcionais; Amenorréias; Sangramento genital; Hemorragia uterina disfuncional; Vulvovaginites; D.S.T.; 
Doença inflamatória pélvica; Dor pélvica crônica; Incontinência urinária; Miomatose uterina; Endometriose; Dismenorréia; 
Síndrome Pré-Mestrual; Climatério; Patologias Benignas da Mama; Infertilidade conjugal; Sexualidade; Oncologia 
genecológica; Endoscopia. 
============================================================================================ 
 
 

 

NÍVEL MÉDIO  

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
(COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, 
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
============================================================================================ 
 
MATEMÁTICA 
 



 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                                       

www.institutocidades.org.br 

37 

(COMUM AOS CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, ASSESSOR 
ADMINISTRATRIVO, AUXILIAR DE FINANÇAS, FISCAL AMBIENTAL, MONITOR DE ESCOLA, FISCAL DE OBRAS 
E POSTURAS, FISCAL DE TRIBUTOS) 
Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias e 
decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas;  Equações do 1º e 2º graus; Sistemas 
de equações do 1º e 2º graus; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Conjuntos de Números Reais e 
Conjunto de Números Racionais; Problemas envolvendo os itens do programa.  
============================================================================================ 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 
(COMUM AOS CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, ASSESSOR 
ADMINISTRATRIVO, AUXILIAR DE FINANÇAS, FISCAL AMBIENTAL, MONITOR DE ESCOLA, FISCAL DE OBRAS 
E POSTURAS, FISCAL DE TRIBUTOS) 
A Revolução Comercial; Grandes Conflitos Internacionais: A primeira e Segunda grandes guerras, Nazismo, Revolução 
Industrial; Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, suas inter-relações e suas 
vinculações históricas. 
============================================================================================ 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Verificação de sinais vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, Pressão Arterial; IRA: Diagnóstico, Caracterização, 
Procedimento, Classificação; Assistência Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; 
Assistência Clínica e Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. 
============================================================================================ 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA  
Conceito de radioatividade. Produção de Raios X: tubo de Raios X e componentes. Diagrama em bloco de um aparelho 
de Raios X: função dos principais componentes de um aparelho de Raios X, Meios antidifusores (diagrama, grade, cone 
e cilindro). Fatores radiográficos (kV, mA, T, D). Acessórios de um aparelho de Raios X. Filmes e écrans: vantagens e 
desvantagens na utilização dos diversos tipos de écrans; componentes do filme radiográfico. Processamento do filme: 
processamento manual e automático; principais vantagens no uso de um processador automático: componentes do 
revelador e do fixador. Rotina para o exame radiográfico do crânio e da face. Rotina para o exame radiográfico da coluna 
vertebral. Rotina para o exame radiográfico dos membros superiores e articulações. Rotina para o exame radiográfico 
dos membros inferiores e articulações. Rotina para o exame radiográfico da pelve e articulações. Rotina para o exame 
radiográfico do abdômen e do tórax. Meios de contraste e sua utilização mais frequentes. Contraste iodado e baritado. 
Proteção radiológica: meios de proteção disponíveis; influência dos acessórios radiográficos. Manutenção de um Serviço 
de Radiologia. Custo x desperdício de material. 
============================================================================================= 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Cuidados Sanitários à População; Tipos de Poços Aquíferos; Fossa Seca; Águas pluviais; Esgoto Sanitário; Aterro 
Sanitário; Fluoretação da Água; Água Potável; Sistema de Tratamento d’água. 
============================================================================================= 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
1.Norma Regulamentadora NR 27 e Portaria SSST n° 13, de 20.12.95 (DOU 22.12.95), ambas do Ministério do Trabalho; 
3.Técnicas de inspeções, NR2, NR 4 e NR 5; programas rotineiros e específicos de inspeções.4. Análise e parecer dos 
equipamentos de proteção – EPI´S (NR 6).5. Sistemas de inspeções rotineiras de equipamentos, testes e ensaios, (C.A.) 
certificados de aprovação.  6. Análise de riscos para elaboração de normas e procedimentos.  7.Sistema de comunicação 
verbal e visual das normas e procedimentos. 8. Técnicas de ensino.  9. Técnicas de investigação biológicos e típicos. 10. 
Estatística aplicada a acidentes de trabalho com análise de causas e tendências quantitativas e qualitativas. 11. 
Programas de urgências. 12. Análise de causas e efeitos, árvore de falhas. 13.Desenho técnico e sistemas de 
comunicação. 14. Campanha interna na prevenção de acidentes. 15. Sistemas de assessoria às Brigadas de incêndio e 
CIPAS. 16.Conteúdo da NR 32 (específica da área de saúde). 17. Análise preliminar de riscos. Programas como PPRA e 
PCMSO. 
============================================================================================= 
 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

 

 
 
 
 
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 

COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Fonética. Encontros Vocálicos e Consonantais. Sílaba e Tonicidade. Divisão Silábica. Morfologia. Componentes de um 
Vocábulo. Formação das Palavras. Significação das Palavras. Classes de Palavras: Substantivo, Artigo, Adjetivo, 
Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Preposição, Conjunção e Interjeição. Sintaxe: Concordância Nominal e 
Concordância Verbal. Acentuação Gráfica. Interpretação de Texto. Ortografia 
============================================================================================ 
 

MATEMÁTICA 
 
COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Conjuntos. Pertinência, Inclusão, União e Interseção. Conjuntos Numéricos. Conjuntos dos Números Naturais: Inteiros, 
Racionais e Irracionais. Regra de Três Simples e Composta. Porcentagem. Equação do 1º Grau. 
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============================================================================================ 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, 
relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações 
históricas. 
============================================================================================ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

 

 
 

 

  
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequência de fatos 
ilustrados; Conhecimento da língua: ortografia, acentuação gráfica, masculino e feminino, antônimo e sinônimo e diminutivo 
e aumentativo. 

 

MATEMÁTICA 
 
(COMUM A AOS CARGOS DE: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE OBRAS SERVIÇOS, ELETRICISTA 
DE MANUNTENÇÃO, MECÂNICO DE MANUTENÇÃO, PEDREIRO) 
Adição; Subtração; Multiplicação; Divisão. Problemas envolvendo as quatro operações.  
============================================================================================== 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

(COMUM AOS CARGOS DE: MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES, MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E TRATORISTA) 
 

1. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 2. Noções do funcionamento do veículo. 3. Respeito ao 
Meio Ambiente. 4. Velocidade Máxima Permitida. 5. Parada obrigatória. 6. Cuidados gerais ao volante. 7. Direção 
defensiva, Convívio Social no Trânsito. 8. Ética profissional. 
============================================================================================ 
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ANEXO V 
 

FORMULÁRIO PADRONIZADO PARA REQUERIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
RELATIVO À PROVA OBJETIVA. 

 
 

COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA - GO 
 
 

CAPA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
ILMO. SR (a). PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 
Eu, _______________________________________________________________, candidato(a) 
inscrito(a) no Concurso Público supracitada inscrição no _________, solicito em relação à Prova 
Objetiva correspondente ao cargo  ______________________________________ , de minha opção, 
o seguinte: 
 
 
(     )  Revisão da resposta constante do Gabarito Oficial Preliminar para a(s) questão(es) 

assinalada(s) abaixo: 
 

 
Questões Disciplina 

  

  

  

  

 
 
 

 
As razões que justificam meu pleito encontram-se fundamentadas no formulário de recurso, em 
anexo. 
 
 
 
______________________________          _________________________________________ 

Local e data      Assinatura do(a) candidato(a) 
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COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA - GO 
 

Folha I do FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - REVISÃO 
(Use uma folha para cada questão) 

 

•••• Cargo de opção do Candidato (a): ____________________________ 

•••• Número de Inscrição do Candidato (a): ________________________ 

•••• Modalidade do Recurso: Revisão de resposta do gabarito oficial Preliminar 

Questão: _______  

Resposta do Gabarito: _______               Resposta do Candidato: ______ 

 
 
Justificativa Fundamentada do (a) Candidato (a) 
(Use folhas suplementares, se necessário) 
_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

____________________________________________________________ 
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COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA - GO 
 

Folha II do FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO 
(Use uma folha para cada questão) 

 

1. Cargo de opção do (a) Candidato (a): __________________________________ 

2. Número de Inscrição do (a) Candidato (a): ______________________________ 

3. Modalidade do Recurso: Anulação de Questão 

Nº do Gabarito da Prova: ______ Questão: ______ Resposta do Gabarito: _____ 

 
Justificativa Fundamentada do (a) Candidato (a) 
(Use folhas suplementares, se necessário) 
 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________ 
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ANEXO VI 
 

As Provas serão aplicadas no dia 12 de agosto de 2012 nos turnos da manhã (09h00min) e tarde 
(15h00min), atendendo o Quadro previsto abaixo: 

 
 

PROVA Manhã (08h00min) Tarde (15h00min) 

CARGOS 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 
Poderá a comissão, conforme a necessidade e conveniência administrativa, mudar os dias e os 
horários de aplicação das provas. 
 


